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O processo eletrônico foi um dos destaques da atuação da Anamatra no mês de de-
zembro. No dia 4, dirigentes da entidade estiveram em audiência com o presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho (TST), ministro Carlos Alberto Reis de Paula. Na ocasião, 
entregaram ao ministro Nota Técnica sobre o processo eletrônico na Justiça do Traba-
lho (PJe-JT), apresentando os problemas encontrados no sistema, bem como suges-
tões de evolução. A Associação também participou da audiência pública sobre o tema 
na Câmara dos Deputados e esteve em visita às Varas do Trabalho no Rio de Janeiro, re-
gião onde foi registrado um verdadeiro “apagão tecnológico” no mês de outubro com 
a quase paralisação do PJ-e (leia na página 4). 
Na nota técnica, a entidade explica que o objetivo é demonstrar a preocupação com 
o uso eficiente de um sistema de processo eletrônico que não traga prejuízos de 
qualquer espécie aos usuários, assim como que assegure manutenção e estabilidade 
à atividade jurisdicional. “Trata-se de uma visão crítica de quem lida com o sistema”, 
explicou o vice-presidente da Anamatra, Germano Siqueira, ao entregar o documen-
to, resultado de um trabalho conjunto realizado junto às 24 Amatras (Associações Re-
gionais de Magistrados do Trabalho), sob a coordenação do diretor de Informática da 
Anamatra, Platon Neto.
Entre as principais postulações da entidade no documento está a liberação do códi-
go-fonte do sistema, o que deve ser solicitado pelo TST junto ao Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ), para que a Justiça do Trabalho possa realizar os ajustes necessários e 
adaptar o sistema às suas peculiaridades. “A padronização no sistema como um todo, 
da forma como vem sendo realizada pelo CNJ, não é adequada à realidade da Justiça 
do Trabalho, entre outros pontos, por não contemplar as suas particularidades”, declara 
Platon Neto, que assina a Carta ao Associado desta edição do Jornal sobre o tema PJ-e. 
A Anamatra também requer a participação efetiva de representantes de magistrados 
de primeiro e segundo graus nos comitês regional e nacional do PJe-JT, com represen-
tantes das associações, inclusive, com direitos de assento, voz e voto. A implantação do 
PJe-JT nas demais Varas do país de forma facultativa, segundo a discricionariedade de 
cada tribunal até a adequação do sistema às normas técnicas, também faz parte dos 
pedidos da Anamatra.
Para o ministro Carlos Alberto, as contribuições da Anamatra são “indiscutivelmente 
importantes”. Segundo o presidente, o processo eletrônico é um desafio que precisa 
ser avaliado e aperfeiçoado diariamente. “Não temos pressa em implantar o processo 
eletrônico. Temos pressa, sim, em sua estabilidade e segurança”, declarou. O juiz auxiliar 
da presidência do TST, José Hortêncio Ribeiro Júnior, também falou da importância da 
participação da Anamatra com sugestões e críticas. “Uma das nossas maiores carências 
são subsídios”, declarou, ao se referir à participação daqueles que efetivamente utili-
zam o sistema.

Leia mais nas páginas 3 e 4
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Carta ao Associado

caros colegas,

A Anamatra tem se preocupado diuturnamen-
te com os impactos do PJ-e (Processo Judicial 
eletrônico) na vida dos magistrados brasileiros 
que operam o sistema. não somente pelas di-
ficuldades profissionais que os colegas têm en-
frentado em razão das frequentes instabilidades 
e inconsistências, mas também pelas possíveis 
consequências maléficas à saúde física e mental 
de seus usuários.

nessa senda, realizamos nos dias 23 e 24 de 
setembro deste ano um seminário intitulado 
“Processo Judicial eletrônico na Justiça do trabalho: reflexões” na sede da Anama-
tra, onde pudemos discutir as principais questões relativas ao PJ-e com diferentes 
visões e posicionamentos dos expositores e com a participação efetiva de todas as 
Amatras. 

como resultado deste grande encontro, foi elaborada uma nota técnica, com o au-
xílio de uma comissão composta por magistrados trabalhistas das cinco macrorre-
giões do país, que foi posteriormente entregue ao ministro Presidente do tribunal 
superior do trabalho, destacado nesta edição do Jornal Anamatra, contendo ava-
liações do programa segundo as normas técnicas nacionais e internacionais perti-
nentes. A referida nota técnica descreveu os diversos problemas encontrados pelos 
usuários de todas as regiões e apresentou várias sugestões de melhoria. 

Além disso, a Anamatra requereu ao Presidente do tst/csJt, na mesma oportuni-
dade, a liberação do código-fonte para que possam ser feitas as adaptações do sis-
tema à realidade da Justiça do trabalho. Postulou, ainda, a participação efetiva dos 
magistrados trabalhistas de primeiro e segundo graus nos comitês gestores regional 
e nacional do PJe-Jt.

e a fim de criar um canal permanente de comunicação e diálogo com todas as Ama-
tras, possibilitando informações constantes sobre a situação de cada regional, foi 
constituída a comissão nacional multidimensional de Avaliação e Acompanhamen-
to do PJ-e composta por um representante de cada Amatra, o que proporcionará 
um conhecimento mais amplo e atualizado dos problemas e das soluções em cada 
tribunal e uma defesa mais eficiente dos interesses de seus associados nos múltiplos 
aspectos que o processo eletrônico pode interferir, como nas prerrogativas da ma-
gistratura, na atividade judicante e na saúde física e mental.

Vale ainda informar que pretendemos realizar no ano vindouro uma pesquisa de 
satisfação com os usuários do PJ-e para verificar as condições de trabalho e as reper-
cussões no cotidiano de nossos associados.

somos cônscios da evolução proporcionada pelo processo eletrônico, mas precisa-
mos continuar trabalhando para que os seus benefícios sejam maximizados. este é 
o nosso intuito e nosso papel.

merece destaque, outrossim, a participação da Anamatra na audiência pública ocor-
rida na câmara dos deputados neste mês de dezembro e noticiada no presente 
Jornal, demonstrando inequivocamente a atuação política efetiva desta entidade 
em relação ao tema.

Por fim, aproveitamos o ensejo para desejarmos a todos, de forma muito especial, 
um Feliz natal e um ótimo 2014!  

Platon Teixeira de Azevedo Neto
diretor de informática
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“JuízeS Do TrAbAlHo Não quereM 
Abolição ou SuSPeNSão Do 
SiSTeMA, MAS SiM que ele fuNCioNe”

A secretária-geral da Anamatra, Noemia Porto, partici-
pou, no dia 12 de dezembro, na Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público da Câmara dos De-
putados, de audiência pública para debater os impactos 
do Processo Judicial Eletrônico na Justiça do Trabalho 
(PJe-JT) no dia a dia de usuários e daqueles que buscam 
a prestação jurisdicional a contento. A audiência foi co-
ordenada pelo autor do requerimento, deputado Dr. Gri-
lo (SDD-MG). 
Em sua intervenção, a magistrada explicou que a postu-
ra da Anamatra não é de denunciar problemas, mas sim 
colaborar para que o sistema funcione. “O que os juízes 
do Trabalho querem não é a suspensão ou abolição do 
processo eletrônico”, afirmou. Noemia Porto também 
explicou que o processo eletrônico não diz respeito ape-
nas a juízes, mas a toda sociedade que busca o Judiciário 
para a solução de conflitos. “A questão da virtualização 
deve ser gradual, considerando, por exemplo, a questão 
da inclusão digital”, opinou. 
A magistrada entregou ao deputado cópia da nota técni-
ca encaminhada ao TST (leia mais na capa). Noemia Por-
to também informou aos participantes da audiência as 
providências que estão sendo tomadas pela Anamatra 
com relação ao processo eletrônico, entre elas a criação 
de uma Comissão Nacional Multidimensional de Acom-
panhamento e Evolução do PJe na Justiça do Trabalho, 
composta por representantes de todas as Amatras; bem 
como a realização de estudos de impacto na saúde dos 
magistrados e adoção de medidas visando à prevenção 
de doenças ocupacionais. 
O deputado Dr. Grilo também falou dos problemas do 
processo eletrônico, ressaltando, na mesma linha da 

Anamatra, que o pleito é que o sistema funcione de 
forma viável e segura. Na avaliação do parlamentar, a 
obrigatoriedade de utilização do processo judicial ele-
trônico sem estrutura adequada causa transtornos às 
partes, atrasa a realização de audiências e cada vez mais 
prejudica a tão sonhada celeridade processual. “Estamos 
valorizando o direito material, mas esquecendo da fór-
mula, que é o direito do cidadão”, alertou. 
Representantes da advocacia também manifestaram 
sua preocupação com a implantação do processo ele-
trônico. “A instabilidade do sistema tem tornado a vida 
do advogado e da parte um tormento”, afirmou Álvaro 
Quintão, presidente do Sindicato dos Advogados do 
Rio de Janeiro. O presidente da Associação Brasileira de 
Advogados Trabalhistas (Abrat), Nilton Correa, informou 
que a entidade “propõe a ilegalidade da resolução que 
determina a obrigatoriedade da tramitação eletrônica”. 
Luiz Cláudio Allemand, presidente da Comissão Especial 
de Direito da Tecnologia da Informação da OAB, afirmou 
que a entidade não participou das discussões que cul-
minaram no sistema. “É uma plataforma do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ). A OAB só foi chamada para 
participar bem depois”, completou. 
A audiência pública também contou com a participação 
do conselheiro do CNJ Rubens Curado e do juiz auxiliar 
da Presidência do TST José Hortêncio Ribeiro. Os magis-
trados defenderam o processo eletrônico e afirmaram 
que o mesmo está em constante aprimoramento, a par-
tir de sugestões dos usuários, a exemplo do que fez a 
Anamatra com a nota técnica. “É a partir da oitiva dos 
usuários que conseguiremos aprimorar este instrumen-
to”, afirmou José Hortêncio. (continua na próxima página)
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“Trata-se de 
um tema caro 
à Magistratura, 
que a Anamatra 
acompanhará 
no Congresso 
Nacional”

Fabrício Nogueira,  
diretor de Assuntos Legislativos

CoMiSSão AProvA regrAS 
PArA ATeNDiMeNTo Do 
TeTo CoNSTiTuCioNAl

ProCeSSo eleTrôNiCo No rJ

A comissão de regulamentação de dispositivos constitucionais 
aprovou, no dia 20 de novembro, relatório do senador Romero 
Jucá (PMDB-RR) sobre proposta que define o que são efetivamente 
parcelas indenizatórias e que, por esse motivo, não devem ser com-
putadas no limite da remuneração de servidores e outros agentes 
públicos da Federação.
Jucá defende projeto de lei de autoria do senador Aloysio Nunes 
Ferreira (PSDB-SP), pelo qual são consideradas indenizatórias e, 
portanto, fora do teto salarial, as parcelas que não se incorporam 
à remuneração nem geram acréscimo patrimonial para o servidor, 
assim como aquelas que objetivam reembolsar os agentes públicos 
por despesas efetuadas no exercício de suas atividades. Entre essas 
parcelas estão, por exemplo, as diárias para viagens; a ajuda de cus-
to em razão de mudança de sede por interesse da administração; o 
auxílio-transporte; o auxílio-moradia; e o auxílio-alimentação.
Para o diretor de Assuntos Legislativos, Fabrício Nogueira, em uma 
análise preliminar, o relatório apresentado é positivo. “Trata-se de 
um tema caro à Magistratura, que a Anamatra acompanhará no 
Congresso Nacional”, afirma.

* Com informações da Agência Senado

O vice-presidente da Anamatra, Germano Siqueira, 
esteve no Rio de Janeiro (RJ) para avaliar as condições 
de funcionamento do processo eletrônico, ocasião na 
qual visitou Varas do Trabalho do Tribunal fluminense 
acompanhado da diretora de Comunicação e juíza na 
1ª Região, Luciana Neves, e da presidente da Amatra 1 
(RJ), Áurea Sampaio,
O PJ-e na 1ª Região sofreu um “apagão tecnológico” 
nos meses de agosto e outubro. Em outubro, a situa-
ção foi mais grave, com quase paralisação do sistema 
que, de acordo com informações do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 1ª Região, teve apenas dois dias de 
funcionamento sem interrupções. 
Para a diretora de Comunicação da Anamatra, Luciana 

Neves, o sistema tem que servir ao usuário de forma 
efetiva. “Por ora, o usuário está tendo que servir ao sis-
tema, vez que depende de sua estabilidade para po-
der operá-lo, o que sem dúvida prejudica a prestação 
jurisdicional no tempo e com a qualidade desejados”, 
avalia a magistrada.
Segundo dados informados pelo TST, o TRT/RJ é o tri-
bunal do Trabalho com o maior número de processos 
digitais em todo o País. São cerca de 140 mil proces-
sos em tramitação. Só no mês de outubro, ingressa-
ram 16.286 novos processos no Tribunal, enquanto 
no mesmo mês de 2012, quando o Tribunal ainda não 
havia implementado o PJe-JT, foram recebidos 16.191 
processos novos.



Legislativo
5Jornal da Anamatra | NOVEMBRO/DEZEMBRO de 2013  |  nº 167

Fo
to

: A
rq

ui
vo

 A
na

m
at

ra

ANAMATrA AfirMA que ACorDo 
ColeTivo Não PoDe SobrePor 
à legiSlAção

O vice-presidente da Anamatra, Germano Siqueira, participou, no dia 
3 de dezembro, na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público da Câmara dos Deputados, de audiência pública para discutir o 
Projeto de Lei nº 4193/2012. A proposta altera a CLT permitindo que as 
que convenções e acordos coletivos prevaleçam sobre a legislação. A au-
diência pública foi presidida pelo deputado Roberto Santiago (PSD/SP).
Em sua intervenção, o magistrado afirmou que o projeto foi inspirado 
no PL 5.483/01 (PLC 143/01 no Senado), enviado à Câmara pelo então 
presidente da República Fernando Henrique Cardoso, que acabou sendo 
arquivado a pedido do então presidente eleito, Lula. “Assim como há dez 
anos, a Anamatra é contra a proposta. Toda norma legal é o mínimo. A 
Constituição Federal é clara quando afirma que os direitos dos trabalha-
dores devem visar à melhoria de sua condição social”, disse.
Segundo Germano Siqueira, com exceção de dois casos pontuais (re-
dução de salário em casos excepcionais e compensação de jornada), a 
Constituição Federal não permite redução de garantias. “O espírito da 
convenção coletiva deve ser o de progressão de direitos. A entidade sin-
dical foi criada para isso. A mera redução de direitos não tem lógica no 
sistema constitucional”, afirmou.
O vice-presidente também afirmou que o juiz do Trabalho não tem agi-
do para anular convenções coletivas inteiras, ao contrário do que alega-
ram alguns representantes empresariais durante a audiência. “Quando 
o juiz do Trabalho faz algum tipo de intervenção jurisdicional, é sempre 
confrontando aquele acordo com a Constituição Federal”, explica, pon-
tuando que é papel dos magistrados aplicar os princípios que regem o 
Direito do Trabalho.
O Projeto de Lei nº 4193/2012 aguarda votação de parecer favorável na 
CTASP, de autoria do relator, deputado Silvio Costa (PSC/PE). Após a vo-
tação na CTASP, o projeto segue para apreciação da Comissão de Consti-
tuição e Justiça (CCJ).

“quando o juiz 
do Trabalho 
faz algum tipo 
de intervenção 
jurisdicional, 
é sempre 
confrontando 
aquele 
acordo com a 
Constituição 
federal”

Germano Siqueira,  
vice-presidente da Anamatra
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MiNiSTrA Do 
PlANeJAMeNTo fAlA 
Sobre reAJuSTe 
DoS SubSíDioS eM 
AuDiêNCiA PúbliCA 
NA CâMArA DoS 
DePuTADoS

O presidente da Anamatra, Paulo Luiz Schmidt, e o diretor 
de Assuntos Legislativos da entidade, Fabrício Nogueira, 
participaram, no dia 20 de novembro, de audiência pública 
na Comissão de Trabalho da Câmara dos Deputados com a 
presença da ministra do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, Miriam Belchior. O desembargador do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 9ª Região Sérgio Murilo Lemos também 
acompanhou as discussões.
Durante a sessão, a ministra fez uma apresentação do que 
denominou “Política de Valorização dos Servidores Públi-
cos” e manifestou-se contrária ao reajuste de 4% para os 
ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) e Procurador-
-Geral da República (PGR). Na visão da ministra, o pleito dos 
juízes e procuradores estaria dissonante com o acordo ge-
ral de 2012 (reajuste de 15,8% que teria sido feito com 98% 
das categorias do serviço público e que teve por objetivo o 
“tratamento equânime” entre as carreiras).
A ministra também falou do pacto de responsabilidade fis-
cal firmado pela presidente Dilma Rousseff com lideranças 
partidárias do Congresso para que não sejam votadas até 
2014 propostas legislativas que representem aumento de 
despesa. (Clique para ler o pacto).
Para falar em nome das associações nacionais de juízes, a 
Anamatra elaborou documento em que, previamente, en-
focava as principais questões que poderiam ser objeto na 
fala da ministra. “Na hipótese de não obter autorização de 
fala, como de fato não houve, o documento foi previamen-
te distribuido aos parlamentares presentes, o que forneceu 
subsídios pelo menos para duas intervenções”, explica o 
presidente da Anamatra.

A intervenção da ministra na audiência contemplou as 
principais questões trazidas pelo documento da Anamatra. 
Mas, para o Paulo Schmidt, o discurso de Miriam Belchior 
induziu os deputados ao entendimento de que teria ha-
vido um acordo do Executivo com o Judiciário quanto ao 
reajuste de 15,8% em três parcelas de 5%.
“Tal argumento já estava previamente rebatido no docu-
mento da Anamatra que circulava entre os deputados. Em 
absoluto isso não corresponde com a verdade. O então 
presidente do STF afirmou, quando esteve na reunião do 
Conselho de representantes da Anamatra, que os próprios 
ministros do STF não haviam concordado com a proposta 
do Executivo. E muito menos as associações concordaram”, 
pontua Paulo Schmidt.
Outro argumento trazido pela Anamatra no documento 
foi o percentual de perda dos subsídios, de cerca de 25% 
desde a sua implantação. Em sua fala, a ministra sustentou 
que os ganhos da Magistratura, considerados os 11 anos 
(de 2003 a 2013), acumulam 18% de ganho real. “A ministra 
está comparando valores de ganhos de dois sistemas dis-
tintos”, defende Schmidt.
Paulo Schmidt explica que os cálculos do Executivo consi-
deram o vencimento básico mais verba de representação 
do sistema anterior de R$ 12.720,00 (deixando de fora adi-
cional por tempo de serviço) e comparam esse número 
com o valor do subsídio que é pago em parcela única. “O 
exercício feito pelo Executivo é de todo equivocado. Tenho 
certeza que se compararmos a remuneração total de um 
ministro do STF no regime anterior (R$ 17.172,00) com o 
subsídio atual, demonstraremos a perda que apontamos”.

ProjeTo de Lei Nº 6218/2013
Na avaliação do presidente, a posição do Executivo dificul-
ta a aprovação do Projeto de Lei nº 6218/2013, que dispõe 
sobre o reajuste do subsídio. “Em que pesem as afirmações 
da ministra, a Anamatra seguirá trabalhando pela aprova-
ção, que aguarda votação na CTASP e tem a relatoria do 
próprio presidente da Comissão, deputado Roberto San-
tiago (PSD-SP).
“Não se trata de benevolência com os magistrados, mas 
quando um projeto chega aqui ele tem que tramitar e ser 
votado”, afirmou Santiago na audiência pública. O projeto 
ainda passará pelas Comissões de Finanças e Tributação e 
Constituição e Justiça antes de seguir para o Plenário.
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http://www.anamatra.org.br/uploads/Anexos_Noticias/2013/Novembro/pacto-responsabilidade-fiscal.pdf
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ANAMATrA ACoMPANHA SeSSão 
Do CoNgreSSo que AProvou 
A ProJeTo De lei De DireTrizeS 
orçAMeNTáriAS (lDo) PArA 2014
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O presidente da Anamatra, Paulo Luiz Schmidt, acompanhou, no dia 20 de 
novembro, no Congresso Nacional, a aprovação e discussão do projeto de 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para 2014 (PLN 2/13), que contém as 
regras para orientar o próximo Orçamento. A proposta segue para sanção 
presidencial.
O texto aprovado contempla a alteração do inciso IV do art. 74, eliminan-
do a exigência de que projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário da 
União submetam-se, previamente, à análise do Conselho Nacional de Jus-
tiça (CNJ). Tal alteração foi objeto de nota conjunta da Anamatra e da Asso-
ciação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe), entregue aos parlamentares no 
início da semana em apoio à emenda ao projeto, apresentada pelo deputa-
do André Vargas (PT-PR) na Comissão Mista de Orçamento (CMO).
“A alteração aprovada pela CMO tem o mérito de impedir que o processo 
legislativo seja paralisado, nas hipóteses de iniciativa dos Tribunais Supe-
riores da União, pela demora do CNJ na elaboração de pareceres, cuja na-
tureza é eminentemente técnica”, explica a nota das duas entidades.
Para Paulo Schmidt, tal mudança representa um aperfeiçoamento no pro-
cesso legislativo. “Acredito que a autonomia dos Tribunais Superiores e do 
próprio Poder Legislativo sai preservada”. Segundo o presidente, a mudan-
ça também atende à própria Constituição Federal, na qual não há dispositi-
vo que exija a manifestação prévia do Conselho para projetos oriundos do 
Superior Tribunal de Justiça (SJT), do Tribunal Superior do Trabalho (TST), do 
Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e do Superior Tribunal Militar (STM).

Clique aqui para ler a íntegra da nota técnica.

“Acredito que 
a autonomia 
dos Tribunais 
Superiores e do 
próprio Poder 
legislativo sai 
preservada”

Paulo Schmidt,
presidente da Anamatra

http://www.anamatra.org.br/uploads/Anexos_Noticias/2013/Novembro/nota-tecnica-pln-2-2013_pldo-2014_anamatra1.pdf
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Magistrados do Trabalho acompanharam, no dia 13 de no-
vembro, na Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) do Se-
nado Federal, sessão onde estava em pauta do Projeto de 
Lei do Senado 87/2010. Após a leitura do relatório do sena-
dor Armando Monteiro (PTB-PE) foi concedida vista coletiva.
Com teor similar ao Projeto de Lei 4.330/2004 (Câmara dos 
Deputados), a proposta do Senado também tem como ob-
jetivo regulamentar a terceirização no Brasil. A CCJ deve 
realizar audiência pública sobre a proposta.
Estiveram presentes à CCJ os diretores de Prerrogativas da 
Anamatra, Guilherme Feliciano, Financeira, Raquel Laje, 
e de Formação e Cultura, André Cavalcanti. O juiz do Tra-
balho Fábio Natali Costa (Amatra 15/Campinas e Região) 
também acompanhou a sessão.

TerCeirizAção: 
DirigeNTeS 
DA ANAMATrA 
ACoMPANHAM 
DiSCuSSõeS No 
SeNADo
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A Anamatra é contrária à regulamentação da terceirização e acompanha a tramitação 
das propostas legislativas sobre o tema. Entre as iniciativas da Anamatra destacam-se 
diversas reuniões com parlamentares, participação em audiências públicas e entrega de 
notas técnicas.

Entre as preocupações da entidade está a liberação geral da terceirização, inclusive na 
atividade-fim e a permissão da subcontratação em cadeia. A entidade também entende 
que a regulamentação da terceirização nos moldes como vem sendo proposta no 
Congresso vai significar o aumento desenfreado dessa forma de contratação, a  
migração de empregados diretos para a terceirização e, consequentemente, uma 
drástica redução da massa salarial.

Também é preocupação da entidade a falta de isonomia de salários e de condições de 
trabalho entre empregado direto e o terceirizado, o que reforça a tese de que o projeto segue 
uma lógica mercantilista e de estímulo à terceirização de forma irresponsável e sem freios.

Em defesa do Direito do Trabalho,  

diga não ao PL 4330/2004!

PoSição DA ANAMATrA

Ainda sobre o tema terceirização, o diretor 
de Formação e Cultura da Anamatra, André 
Cavalcanti, representou a entidade em audi-
ência pública, na Assembleia Legislativa do 
Rio Grande do Norte. Em sua intervenção, o 
magistrado afirmou que o PL nº 4.330/2004 
representa um retrocesso para o país e que o 
ônus, na prática, ficará com o trabalhador, pre-
judicando as relações de trabalho.
O jornal Zero Hora (RS) do dia 7 de dezem-
bro também destacou a posição da Anamatra 
contrária à proposta, em artigo assinado pelo 
presidente da Anamatra, Paulo Luiz Schmidt.  
(Leia a íntegra na página 32).

PL 
4330/2004
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A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) iniciou, no dia 18 de de-
zembro, a discussão da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 26/2011, que 
estabelece a volta das aposentadorias dos membros da Magistratura e do Mi-
nistério Público aos padrões fixados no texto da Constituição de 1988, quando 
os valores eram pagos integralmente.
Após a leitura do parecer favorável do relator, senador Roberto Requião (PMDB-
-PR), e de intervenções de outros parlamentares, a discussão foi adiada por um 
pedido de vista. Para Requião, a regra vem atender ao princípio da irredutibili-
dade de remuneração ou de vencimento, que tem entre suas consequências a 
de atrair bons profissionais para a carreira.
“O que assegurou o constituinte originário foi, na redação primeira da Carta 
Magna, a irredutibilidade de vencimentos, exatamente com o objetivo de im-
pedir que o Poder Executivo promovesse alguma forma de amesquinhamento 
da remuneração dos juízes, de modo a comprometer sua independência”, res-
saltou Roberto Requião em seu voto.
A Anamatra tem o restabelecimento da aposentadoria integral de magistrados 
entre suas bandeiras prioritárias. A entidade é autora de duas Ações Diretas 
de Inconstitucionalidade (ADI) no Supremo Tribunal Federal (STF) ajuizadas em 
2004 (as ações foram apensadas). Na ADI 3363, a Associação pede a exclusão 
da Magistratura da Reforma da Previdência iniciada pela Emenda Constitucio-
nal nº 20/98 e continuada pela Emenda Constitucional nº 41/03. Já ADI 3308, 
a entidade pede a declaração de inconstitucionalidade de toda a Emenda 20.
Para o presidente da Anamatra, Paulo Luiz Schmidt, a PEC tem como objetivo 
restabelecer o respeito à Constituição Federal. “A Reforma da Previdência violou 
uma das cláusulas pétreas relacionadas aos direitos e garantias individuais dos 
magistrados e a garantia da vitaliciedade. O direito à aposentadoria integral não 
poderia ser modificado nem mesmo por emenda constitucional”, defende.
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CoMiSSão Do SeNADo iNiCiA 
DiSCuSSão De PeC que 
eSTAbeleCe APoSeNTADoriA 
iNTegrAl PArA MAgiSTrADoS

“o direito à 
aposentadoria 
integral não 
poderia ser 
modificado 
nem mesmo 
por emenda 
constitucional”

Paulo Schmidt,
presidente da Anamatra
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MiNiSTrA DelAíDe ArANTeS é 
fiNAliSTA Do PrêMio “fAz DifereNçA 
2013”, iNiCiATivA Do JorNAl o globo

A ministra do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) Delaíde Arantes foi 
indicada para receber o Prêmio 
“Faz Diferença 2013”, iniciativa do 
jornal O Globo que tem como obje-
tivo homenagear os brasileiros que 
contribuíram com seu trabalho e 
talento para mudar o país.
A magistrada concorre na catego-
ria “economia” com o diplomata 
Roberto Azevêdo e o empresário 
Jorge Paulo Lemann. O vencedor 
será definido a partir de votação 

popular até o dia 12 de janeiro. O 
resultado será anunciado no dia 25 
de janeiro.
O presidente da Anamatra, Paulo 
Luiz Schmidt, louvou a indicação 
de Delaíde Arantes para o prêmio, 
ressaltando a sua atuação em defe-
sa dos direitos sociais, em especial 
dos hipossuficientes. “A ministra 
Delaíde honra a indicação e merece 
o voto de todos os magistrados do 
Trabalho”, conclamou.
Os finalistas foram definidos a par-

tir de uma votação de jornalistas de 
cada uma das editorias do Globo, 
que indicaram três pessoas ou ins-
tituições que mais se destacaram 
nas páginas do jornal este ano, pela 
atuação em suas áreas, ajudando a 
escrever a História do país ou prota-
gonizando fatos importantes.
Votação popular vai até o dia 12 de 
janeiro. 

Participe:  
http://fazdiferenca.oglobo.globo.com/
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http://fazdiferenca.oglobo.globo.com/
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A Anamatra ingressou, no dia 17 de dezembro, no Supremo Tribunal Federal (STF) com Argui-
ção de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 310), com pedido de liminar, contra 
ato do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) que estendeu a todo o es-
critório do magistrado aposentado ou exonerado a quarentena prevista pela Constituição Fe-
deral (art. 95). A norma prevê que o magistrado, que retorne à advocacia, não atue no tribunal 
ou jurisdição em que julgava por um período de três anos. A ação é assinada também pela As-
sociação dos Magistrados Brasileiros (AMB) e a Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe).
O ato do Conselho Federal da OAB, publicado no Diário Oficial da União do dia 3 de setembro, 
entende que os advogados do escritório, que possui um juiz aposentado entre eles, também 
não podem atuar no período da quarentena.  Além disso, a OAB ampliou o alcance da vedação, 
que deixou de ser em face dos juízos e tribunais, para alcançar o “âmbito territorial” destes.
“A ADPF tende a repor as coisas no devido lugar: a ‘quarentena’ constitucional, sobre ser por si 
mesma de constitucionalidade duvidosa, jamais poderia ser desproporcionalmente estendida, 
com elastecimento funcional e territorial, como vem fazendo a OAB”, avalia o diretor de Prerro-
gativas e Assuntos Jurídicos da Anamatra, Guilherme Guimarães Feliciano. 
Em entrevista à imprensa na época na publicação do ato, o presidente da Anamatra, Paulo Luiz 
Schmidt, afirmou que a decisão do Conselho Federal foi motivada por reserva de mercado. 
“Na nossa avaliação, isso mostra que, mais uma vez, a Ordem atual deixa saudades da antiga 
e gloriosa Ordem dos Advogados do Brasil, que se pautava por algo maior do que esse viés 
simplesmente corporativo”, disse.
A ADPF foi distribuída ao ministro Teori Zavascki que, em despacho inicial, solicitou informa-
ções prévias, em caráter de urgência, ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 
após, vista dos autos ao “Advogado-Geral da União e ao Procurador- Geral da República, su-
cessivamente, também no prazo de 5 (cinco) dias, para que ambos se manifestem na forma da 
legislação vigente.”

ANAMATrA iNgreSSA No STf 
CoNTrA ATo DA oAb que eSTeNDeu 
quAreNTeNA A ToDo o eSCriTório 
Do MAgiSTrADo APoSeNTADo

“A ADPf tende a repor as coisas no devido lugar: a 
‘quarentena’ constitucional, sobre ser por si mesma 
de constitucionalidade duvidosa, jamais poderia ser 
desproporcionalmente estendida, com elastecimento 
funcional e territorial, como vem fazendo a oAb”

Guilherme Guimarães Feliciano,
diretor de Prerrogativas e Assuntos jurídicos da Anamatra

volTA PArA A CAPA
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A Anamatra presente no VII Encontro Nacional do Judi-
ciário, realizado nos dias 18 e 19 de novembro em Be-
lém (PA). O diretor de Prerrogativas e Assuntos Jurídicos, 
Guilherme Feliciano, representou a entidade no evento 
que definiu as seis metas nacionais que devem ser se-
guidas pelo Judiciário em 2014.
O objetivo das metas, aprovadas por presidentes e cor-
regedores de 90 tribunais do país, é garantir a prestação 
judicial de forma célere e eficiente à sociedade, focando, 
entre outros aspectos, aumentar a produtividade do Ju-
diciário, reduzir o congestionamento processual, garan-
tir estrutura mínima de trabalho, sobretudo nas varas do 
primeiro grau, e combater à corrupção.
As metas foram apresentadas pela ministra do Tribunal 
Superior do Trabalho e conselheira do Conselho Na-
cional de Justiça, Maria Cristina Peduzzi, que enfatizou 
que os resultados passaram por ampla discussão com 
os mais diferentes setores do Judiciário. “Não consiste 
em um produto apenas desses dois dias de encontro, 
mas de um processo amplo de revisão e formulação do 
planejamento estratégico, a partir do trabalho de todos 
os tribunais”.
Os representantes dos tribunais aprovaram, como ma-
crodesafios a serem seguidos, o aprimoramento da ges-
tão da justiça criminal e o fortalecimento da segurança 

ANAMATrA PArTiCiPA Do  
7º eNCoNTro NACioNAl Do JuDiCiário

do processo eleitoral. Também foi definido como dire-
triz prioritária do Poder Judiciário orientar programas, 
projetos e ações para aperfeiçoar os serviços judiciários 
de primeira instância e equalizar os recursos orçamen-
tários, patrimoniais, de tecnologia da informação e de 
pessoal entre primeiro e segundo graus.
Segundo o diretor de Prerrogativas, “a Anamatra acom-
panhará com atenção o monitoramento das novas me-
tas (ver abaixo), que há de ser sempre temperado com a 
percepção da realidade de cada unidade e com a com-
preensão de que, mesmo no modelo adotado (BSC), as 
metas são meras ferramentas, não são objetivos em si 
mesmos”.
No que diz respeito aos procedimentos, Guilherme Fe-
liciano observou que, na reunião setorial da Justiça do 
Trabalho, os tribunais tiveram voz, assim como a própria 
Anamatra, manifestando preocupação com metas em 
percentuais absolutos (100%), que sempre preordenam 
desgastes por dificuldades pontuais. “Da mesma manei-
ra, apontamos as dificuldades com quaisquer metas re-
lacionadas ao PJe - que ao final não foram adotadas - e 
com propostas que mirem a desjudicialização da solu-
ção de conflitos, quando se tratar de litígios trabalhistas 
individuais, relativos a direitos em tese indisponíveis e 
irrenunciáveis”, explica.
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MeTAS NAcioNAiS
MeTA 1 – Todos os segmentos de justiça

Julgar quantidade maior de processos de conheci-
mento que os distribuídos em 2014.

MeTA 2

Julgamento dos processos antigos (celeridade judicial)

JUSTIÇA DO TRABALHO:

Julgar 90% dos distribuídos até 2011 no primeiro e se-
gundo grau.

Julgar 80% dos distribuídos até 2012 no primeiro e se-
gundo grau.

Julgar 80% dos distribuídos até 2011 no TST.

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO:

Julgar 90% dos distribuídos até 2012 no primeiro grau.

Julgar 95% dos distribuídos até 2012 no STM.

JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL:

Julgar 95% dos distribuídos até 2012 no primeiro grau.

Julgar 95% dos distribuídos até 2013 no segundo grau.

JUSTIÇA ELEITORAL:

Julgar 90% dos distribuídos até 2011.

JUSTIÇA ESTADUAL:

Julgar 80% dos distribuídos até 2010 no primeiro grau.

Julgar 80% dos distribuídos até 2011 no segundo grau.

Julgar 100% dos distribuídos até 2011 nos Juizados Es-
peciais e nas Turmas Recursais.

JUSTIÇA FEDERAL:

Julgar 100% dos distribuídos até 2008 e 80% dos distri-
buídos em 2009 no primeiro e segundo grau, e 100% 

dos distribuídos até 2010 e 80% dos distribuídos em 
2011 nos Juizados Especiais e nas Turmas Recursais.

MeTA 3 – justiça estadual, do Trabalho e Militar

Estabelecer e aplicar parâmetros objetivos de distri-
buição da força de trabalho, vinculados à demanda 
de processos, com a garantia de estrutura mínima das 
unidades da área fim.

MeTA 4 – justiça estadual e Militar

Identificar e julgar, até 31/12/2014, todas as ações de 
improbidade administrativa e ações penais relaciona-
das a crimes contra a administração pública, distribuí-
das até 31/12/2012.

Justiça Federal e STJ

Identificar e julgar, até 31/12/2014, todas as ações de 
improbidade administrativa e ações penais relaciona-
das a crimes contra a administração pública, distribu-
ídas até 31/12/2011 e 50% das ações dessa natureza 
distribuídas até 31/12/2012.

MeTA 5 – justiça Federal e do Trabalho

Reduzir o congestionamento, em relação à taxa média 
de 2013 e 2012, na fase de cumprimento de sentença 
de execução:

•	 Na Justiça Federal, em 10% quanto às execuções 
não fiscais;

•	 Na Justiça do Trabalho, em qualquer percentual 
quanto às execuções fiscais e em 5% quanto às execu-
ções não fiscais.

MeTA 6 – justiça estadual e do Trabalho

Identificar e julgar até 31/12/2014 as ações coletivas 
distribuídas até 31/12/2011, no primeiro grau, e até 
31/12/2012, no segundo grau.

* Com informações e foto Ascom/CNJ
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A Anamatra ingressou, no dia 17 de dezembro, no Supre-
mo Tribunal Federal (STF) com Arguição de Descumpri-
mento de Preceito Fundamental (ADPF 311), com pedido 
de liminar, para que a Presidência da República obedeça 
ao prazo de 20 dias, previsto na Constituição Federal (art. 
94), para escolha e nomeação de magistrados a partir de 
listas tríplices (promoção por merecimento) e indicações 
(promoção por antiguidade), sob pena de, não o fazen-
do, ser atribuída ao respectivo Tribunal a competência 
para realizar o provimento da vaga não preenchida. A 
ação é assinada também pela Associação dos Magistra-
dos Brasileiros (AMB) e a Associação dos Juízes Federais 
do Brasil (Ajufe).
Na inicial, as associações demonstram que a demora na 
nomeação vem acontecendo com frequência e que a 
ofensa ao princípio da independência e harmonia entre 
os poderes tem se agravado, de sorte a exigir uma reação 
por parte do interprete da Constituição Federal. 
“A injustificada demora na nomeação de qualquer dos 
integrantes das diversas listas tríplices para promoção 
por merecimento, ou para a nomeação do indicado para 
promoção por antiguidade, ou mesmo para o ingresso 
dos membros do Ministério Público ou da advocacia, 
ou ainda de ingresso nos Tribunais Superiores não pode 
subsistir”, afirmam na inicial. 
A ADPF foi distribuída ao Ministo Teori Zavascki.

“A injustificada 
demora na nomeação 
de qualquer dos 
integrantes das 
diversas listas tríplices 
para promoção por 
merecimento, ou 
para a nomeação 
do indicado para 
promoção por 
antiguidade, ou 
mesmo para o 
ingresso dos membros 
do Ministério Público 
ou da advocacia, ou 
ainda de ingresso nos 
Tribunais Superiores 
não pode subsistir”

ANAMATrA iNgreSSA No STf PArA 
que PreSiDêNCiA DA rePúbliCA 
obeDeçA Ao PrAzo CoNSTiTuCioNAl 
PArA NoMeAção e ProMoção De 
MAgiSTrADoS
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ANAMATrA MArCA 
PreSeNçA NoS 10 
ANoS Do PrêMio 
iNNovAre

A Anamatra esteve presente nos eventos que marcaram a décima edição do Prêmio In-
novare, que anualmente elege e consagra práticas e soluções criativas que contribuem 
para o aprimoramento e a modernização do sistema judiciário brasileiro. O presidente 
da Anamatra, Paulo Luiz Schmidt, o vice-presidente, Germano Siqueira, e o diretor de 
Prerrogativas e Assuntos Jurídicos, Guilherme Feliciano, representaram a instituição 
nos dois momentos dedicados ao Innovare 2013.
No dia 27 de novembro, o presidente e o vice-presidente acompanharam o seminário 
“Judiciário – 10 anos de reformas e inovação – avanços e perspectivas”, realizado no 
Centro de Convenções Brasil 21, em Brasília. Com palestras dos ministros Gilmar Men-
de, da Comissão Julgadora do Prêmio, e Carlos Ayres Britto, presidente do Conselho 
Superior do Prêmio Innovare, e dos professores Eduardo Giannetti e Marcos Lisboa, o 
seminário passou em revista uma década de esforços dos mais diversos segmentos do 
judiciário, tendo como ponto de partida a Emenda Constitucional Nº 45, que estabele-
ceu mudanças de paradigmas no Poder Judiciário.
Paulo Luiz Schmidt lembrou que no início do ano a associação foi convidada e acei-
tou integrar o Conselho Superior do Prêmio Innovare: “A Anamatra, no seu espectro de 
ações, apoia iniciativas que visem identificar, premiar e disseminar práticas inovadoras 
com o intuito de melhorar a prestação jurisdicional à sociedade brasileira”.
Já no dia 28, o diretor de Prerrogativas e Assuntos Jurídicos da Anamatra acompanhou, 
no auditório do Supremo Tribunal federal (STF), a cerimônia de entrega do Prêmio In-
novare 2013. Na oportunidade, foram agraciadas práticas concorrentes nas categorias 
Tribunal, Juiz, Ministério Público, Defensoria Pública e Advocacia. “A recente integração 
da Anamatra no Conselho Superior do Instituto Innovare permite que o caráter plural 
e comunitário de suas atividades intensifique-se, ganhando qualidade e densidade nos 
vários campos do Direito Social. Oxalá venham, nos próximos anos, mais projetos ligados 
à Justiça do Trabalho, que não apenas otimizem a jurisdição trabalhista, mas que sobre-
tudo impactem positivamente nas relações sociais de entorno. Esse sempre foi o nosso 
diferencial”, declarou Guilherme Feliciano.
Criado em 2004, o Innovare é uma das premiações mais respeitadas da justiça brasileira. 
O objetivo principal é identificar, premiar e disseminar iniciativas inovadoras realizadas 
por magistrados, membros do Ministério Público estadual e federal, defensores públicos 
e advogados públicos e privados de todo Brasil, que estejam aumentando a qualidade da 
prestação jurisdicional e contribuindo com a modernização da Justiça Brasileira. 
O Prêmio Innovare é uma realização do Instituto Innovare; da Associação Nacional dos 
Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra); da Secretaria de Reforma do Judiciário 
do Ministério da Justiça; da Associação de Magistrados Brasileiros (AMB); da Associação 
Nacional dos Membros do Ministério Público (Conamp); da Associação Nacional dos De-
fensores Públicos (Anadep); da Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe); do Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), e da Associação Nacional dos 
Procuradores da República (ANPR), com o apoio das Organizações Globo.

Confira os premiados: www.premioinnovare.com.br

www.premioinnovare.com.br
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O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) aprovou, por unanimidade, no dia 6 de dezembro, a 
edição de resolução para regulamentar e criar o Programa de Preparação da Aposentadoria (PPA) para 
magistrados e servidores no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus. A decisão do Conselho 
atendeu pedido de providências (PP 9581-97.2012.5.90.000) formulado pela Anamatra na última gestão.
Na minuta de resolução, o CSJT ressalta a necessidade de buscar a melhoria contínua do clima organi-
zacional e da qualidade de vida das pessoas, estabelecidas no Planejamento Estratégico da Justiça do 
Trabalho para o quadriênio 2010/2014. O PPA será estruturado de modo a desenvolver atividades que 
terão como objetivo a qualidade de vida e a manutenção da saúde física e mental após a concessão da 
aposentadoria, abordando temas relacionados ao conhecimento de si mesmo e às possibilidades de 
atuação pós-carreira.
O Programa de Preparação da Aposentadoria tem previsão na Lei nº 10741/2003 (Estatuto do Idoso), ao 
estabelecer que o poder público criará e estimulará programas de preparação dos trabalhadores para a 
aposentadoria, com antecedência mínima de 1(um) ano, por meio de estímulo a novos projetos sociais, 
conforme seus interesses, e de esclarecimento sobre os direitos sociais e de cidadania.
O PPA foi tema de uma das teses aprovadas no 16º Conamat, com preocupação direcionada especi-
ficamente à saúde dos magistrados. Para a juíza Terezinha Kineipp, diretora de Aposentados à época, 
trata-se de uma providência importante para todo magistrado que vier a se aposentar um dia, seja no 
aspecto social, psicológico ou financeiro. “Estar preparado para o rompimento com o mundo do traba-
lho com o qual manteve relações arraigadas durante anos é fundamental para que o futuro aposentado 
possa direcionar sua força produtiva a atividades de repercussão, inclusive, social”, afirma.
A atual diretora de Aposentados da Anamatra, Maria Wilma Gontijo, também registrou a relevância da 
decisão do CSJT e da atuação da diretoria da Anamatra na última gestão. “Colhemos o fruto de amplo 
trabalho da Anamatra, por iniciativa de nossa colega Terezinha Kineipp, então diretora de Aposentados. 
Faço minhas as suas palavras e congratulo-me com toda a magistratura trabalhista pela aprovação do 
Programa de Preparação para Aposentadoria”, disse.

Clique aqui e confira o acórdão e a minuta de resolução.

CSJT AProvA ProgrAMA De 
PrePArAção DA APoSeNTADoriA

volTA PArA A CAPA

http://www.anamatra.org.br/uploads/Anexos_Noticias/2013/Dezembro/ppa.doc
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O diretor de Prerrogativas e As-
suntos Jurídicos da Anamatra, Gui-
lherme Guimarães Feliciano, par-
ticipou, no dia 13 de novembro, 
da segunda reunião de grupo de 
trabalho instituído pelo Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) com ob-
jetivo de discutir o aperfeiçoamen-
to da Resolução nº 106 do Conse-
lho, que dispõe sobre os critérios 
objetivos para aferição de mereci-
mento para promoção de juízes e 
acesso aos tribunais de 2º grau. A 
reunião foi presidida pelo conse-
lheiro do CNJ Guilherme Calmon 

Nogueira da Gama
Na ocasião, os participantes dis-
cutiram o método de pontuação 
utilizado pelo Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Sul (RS) para 
aferição de produtividade, a partir 
de parâmetros relativos (agrupa-
mentos das unidades por compe-
tência, tamanho, etc). Também foi 
pauta do encontro a discussão do 
teor da Ação Direta de Inconsti-
tucionalidade (ADI 4510) ajuizada 
pela Anamatra contra a Resolução. 
A peça foi discutida, item por item, 
a partir do parecer proferido pela 

Procuradoria Geral da República 
(PGR).
Os participantes também se dividi-
ram em subgrupos temáticos para 
elaboração de nova minuta de Re-
solução. O diretor de Prerrogativas 
integrará o subgrupo dos aspectos 
materiais da normativa (constitu-
cionalidade, legalidade e conveni-
ência).
Guilherme Feliciano também apre-
sentou relatório (clique para ler) 
com sugestões de alteração à Re-
solução, conforme deliberado no 
primeiro encontro do grupo.

ProMoção Por MereCiMeNTo: 
gruPo De TrAbAlHo Do 
CNJ volTA A Se reuNir PArA 
DiSCuTir MuDANçAS NA 
reSolução Nº 106

http://www.anamatra.org.br/uploads/Anexos_Noticias/2013/Novembro/resolucao-106-cnj-relatorio-preliminar-guilherme-feliciano.pdf
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O presidente da Associação dos Magistrados da Justiça do 
Trabalho da 19ª Região (AL), José dos Santos Júnior, parti-
cipou da bancada da sessão administrativa do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 19ª Região no dia 9 de dezembro), 
após o deferimento do direito de assento em favor da Asso-
ciação, no dia 22 de novembro.
Para o presidente, o direito ao assento representa um ato de 
extrema valorização e reconhecimento da contribuição da 
associação de magistrados na construção de um Judiciário 
Trabalhista melhor para todos. “O ato de reconhecimento 
do direito ao assento, justamente nos 20 anos de fundação 
da Amatra 19, coloca a voz de seus 62 valorosos associados 
em seu merecido lugar”, afirmou José dos Santos Júnior.
A Amatra 19 já possuía direito a voz nas sessões administra-
tivas, que acontecem semanalmente no auditório do pleno 
do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região. “O assen-
to no mesmo plano dos desembargadores valorizou ainda 
mais a associação dos magistrados”, completa o presidente 
da Amatra 19.
 Na avaliação do diretor de Prerrogativas e Assuntos Jurídi-
cos da Anamatra, Guilherme Feliciano, garantir às Amatras 
o assento e voz nos órgãos especiais e tribunais plenos ad-
ministrativos representa um passo decisivo para a demo-
cratização interna dos tribunais, na medida em que as Ama-
tras falam por todos os magistrados, de primeiro e segundo 
graus. “Os passos seguintes seriam o reconhecimento, às 
Amatras, de iniciativa para alteração regimental e, subse-
quentemente, as tão almejadas eleições diretas para a esco-
lha dos administradores dos tribunais”, ressalta.

* Com informações e foto Ascom Amatra 19 (AL)

AMATrA 19 (Al) CoNquiSTA 
DireiTo A ASSeNTo NAS SeSSõeS 
ADMiNiSTrATivAS Do TrT

“o ato de 
reconhecimento 
do direito 
ao assento, 
justamente nos 20 
anos de fundação 
da Amatra 19, 
coloca a voz de 
seus 62 valorosos 
associados em seu 
merecido lugar”

josé dos Santos júnior,  
presidente da Associação dos 
Magistrados da justiça do 
Trabalho da 19ª região (AL)
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ANAMATrA MANifeSTA-Se Sobre 
Não ProviMeNTo De CArgoS De 
DeSeMbArgADoreS No TrT 21

A Anamatra divulgou, no dia 14 de novembro, nota pública manifestando inconformidade 
com o procedimento do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região no que diz respeito ao 
não cumprimento da Lei nº 12.482/2011, que criou dois novos cargos de desembargador.

Confira abaixo a íntegra da nota:

NoTA PúbliCA

A ANAMATRA (Associação Nacional dos Magistrados da 
Justiça do Trabalho), entidade associativa que representa 
os interesses dos Magistrados do Trabalho brasileiros, vem 
a público manifestar sua inconformidade e incompreensão 
quanto à omissão da atual administração do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 21ªªRegião no que diz respeito ao cum-
primento da Lei nº 12.482/2011, prestando à sociedade os 
seguintes esclarecimentos:

1. Em razão do crescente movimento processual do Tribunal 
Regional do Trabalho da 21a Região, ainda em 2011, o Con-
gresso Nacional aprovou a Lei nº 12.482/2011, projeto de 
iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho mediante provo-
cação do TRT da 21ª Região e que contou com a chancela 
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). A lei em questão 
alterou a composição e organização interna do TRT21 com 
a criação de mais duas vagas de desembargador, que pas-
sou a ser legalmente composto por dez magistrados em sua 
composição plenária.

2. Em que pese saber-se que a ampliação do Tribunal é há mui-
to esperada para dar maior celeridade aos julgamentos e dimi-
nuir a sobrecarga de trabalho dos juízes, os referidos cargos de 
segundo grau, inexplicavelmente, ainda não foram providos, 
diante de total e injustificada inércia da administração.

3. A conduta omissiva da Administração do Tribunal Regional 
do Trabalho da 21ª Região, além de não se justificar sob quais-
quer critérios administrativos ou jurisdicionais, ofende os 
princípios da eficiencia, moralidade e impessoalidade e con-
traria o propósito expansionista que justificou a edição da lei.

4. Aduza-se que a incompreensível mora do Tribunal Regional 
do Trabalho da 21ª Região, que pretende ampliar o conceito 
de “autonomia administrativa dos tribunais” para além do 
que seria razoável, prejudica, a uma, a população potiguar, na 
medida em que perpetua a menor vazão de julgamentos em 
segundo grau nas ações trabalhistas daquela jurisdição; pre-
judica, a duas, a credibilidade institucional, por desacreditar 
e dificultar a ação dos demais tribunais regionais do trabalho 

que se empenham para aprovar projetos de lei que aumen-
tam os cargos de juízes do Trabalho em primeiro e segundo 
graus (e, por consequência, o necessário acesso à Justiça); e 
prejudica, a três, a própria Magistratura do Trabalho do Rio 
Grande do Norte, na medida em que determina um desne-
cessário congelamento na dinâmica da carreira.

5. Em recente inspeção no âmbito do Tribunal, o Ministro 
Corregedor Geral da Justiça do Trabalho recomendou que 
fossem adotadas, em 30 dias, as medidas administrativas 
necessárias ao preenchimento dos dois cargos, o que inclui 
a montagem dos gabinetes com a designação de servidores 
e a deflagração do processo de preenchimento dos dois car-
gos de desembargador. Na data de 13 de novembro – dois 
dias antes do término do prazo de 30 dias contido na re-
comendação do Corregedor Geral – a administração do tri-
bunal lançou edital para convocação de juízes de primeira 
instância para atuar de forma precária nessas duas vagas de 
desembargador. Mas, ao lado da mora injustificável de mais 
de dois anos da aprovação da lei, mantém a administração 
uma conduta omissiva que é inexplicável por qualquer jus-
tificativa republicana, pelo fato de não promover a abertura 
dos processos de preenchimento efetivo dos cargos, com o 
que tem ignorado, solenemente, a recomendação do Minis-
tro Corregedor lavrada em ata de inspeção.

6. Nesse contexto, cientes de que os embaraços criados 
pelo TRT da 21ª Região não passam por qualquer medida 
de razoabilidade, eficiência ou proporcionalidade, a Ana-
matra conclama a Administração daquele Tribunal e os de-
mais organismos de controle a adotar medidas imediatas e 
concretas de adequação e concretização ao que foi objeto 
de diploma legal editado em 2011, no sentido de fazer valer 
o interesse público e valorizar os próprios anseios de cres-
cimento da jurisdição trabalhista no Rio Grande do Norte.

Brasília , 14 de novembro de 2013

Paulo Luiz Schmidt 
Presidente da Anamatra
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DirigeNTeS DA ANAMATrA reúNeM-Se 
CoM JuízeS Do TrAbAlHo DA 3ª região

O presidente da Anamatra, Paulo Luiz Schmidt, e os diretores de Prer-
rogativas e Assuntos Jurídicos, Guilherme Feliciano, e de Assuntos 
Legislativos, Fabrício Nogueira, estiveram, no dia 22 de novembro, 
na sede da Amatra 3 (MG) em Belo Horizonte, para conversar com os 
juízes da 3ª Região sobre assuntos nacionais e regionais de interesse 
da Magistratura. A iniciativa, conhecida como “Caravana da Anama-
tra”, tem como objetivo promover a visita dos diretores da Anamatra 
nas Regiões para uma maior proximidade com os associados.
“O contato com os colegas é de fundamental importância para con-
tinuar o trabalho que vem sendo feito pela Anamatra”, afirmou Sch-
midt. O diretor de Prerrogativas explicou que Minas Gerais inaugura 
um modelo maior das caravanas, com a presença de vários diretores. 
“Esperamos que outras regiões façam o mesmo para que a Anamatra 
possa cumprir sua missão que é estar mais próxima aos associados”, 
disse. Fabrício Nogueira também falou na importância da expansão 
das reuniões. “Pretendemos reproduzir esta iniciativa em outras re-
giões, porque vem ao encontro dos nossos desejos como dirigentes 
associativos”.
Os dirigentes da Anamatra também prestigiaram aposição da foto 
do juiz João Bosco de Barcelos Coura na galeria de fotos dos ex-pre-
sidentes da Amatra 3. O magistrado foi presidente da Associação no 
biênio 2010/2011. “É uma satisfação ver o reconhecimento do traba-
lho que eu prestei. Mas o evento é muito mais que isso. A Amatra 3 
está comemorando a própria história dela, integrando o passado e o 
futuro. Esta homenagem é emocionante e gratificante”, disse.

* Com informações e foto Ascom Amatra 3 (MG)

“o contato com 
os colegas é de 
fundamental 
importância 
para continuar 
o trabalho que 
vem sendo feito 
pela Anamatra”

Paulo Luiz Schmidt, 
presidente da Anamatra
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A Anamatra manifestou, em nota 
pública, pesar pelo falecimento do 
líder sul-africano Nelson Mandela. 
Confira:

O juiz do Trabalho Cláudio José Montesso, presidente da 
Anamatra na gestão 2007/2009, foi agraciado, no dia 6 de 
dezembro, com a Ordem Alencarina do Mérito Judiciá-
rio do Trabalho, no grau oficial, pelos relevantes serviços 
prestdos à Justiça do Trabalho. Criada em 1993, a Ordem 
é concedida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Re-
gião (Ceará) a cada dois anos.
Para Cláudio Montesso, a homenagem é uma manifes-
tação de carinho e amizade, particularmente da desem-
bargadora Maria José Girão. “Fico particularmente feliz e 
honrado porque a homenagem vem de longe, de colegas 
e amigos que compartilharam comigo um curto período 
de convivência, mas que foi suficiente para firmar as rela-
ções do coração e que nunca se acabam”, declarou.

NoTA PúbliCA

A Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - Anamatra, enti-
dade representativa dos juízes do Trabalho brasileiros, vem a público lamentar o 
falecimento do líder sul-africano Nelson Rolihlahla Mandela.

A luta de Mandela contra o contra o regime segregacionista do Apartheid e pela 
igualdade entre os seres humanos constitui legado para a humanidade e patri-
mônio cultural, cujos valores são hoje incorporados em todo o mundo.

Que a ação o exemplo de Nelson Mandela continuem inspirando o presente o 
futuro da humanidade.

Brasília, 6 de dezembro de 2013.

Paulo Luiz Schmidt 
Presidente da Anamatra

ANAMATrA lAMeNTA fAleCiMeNTo Do 
líDer Sul-AfriCANo NelSoN MANDelA

ex-PreSiDeNTe 
DA ANAMATrA é 
HoMeNAgeADo 
PelA JuSTiçA 
Do TrAbAlHo 
Do CeArá

“fico particularmente 
feliz e honrado porque a 
homenagem vem de longe”

cláudio josé Montesso, 
presidente da Anamatra 
na gestão 2007/2009
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Os presidentes da Anamatra, Paulo Luiz Schmidt, e da Associação dos 
Juízes Federais do Brasil (Ajufe), Nino Oliveira Toldo, assinaram, no dia 
13 de novembro, acordo de cooperação técnica com o objetivo de es-
tabelecer parcerias em atividades de interesse comum da Magistratura 
Federal e do Trabalho.
As duas associações se comprometem em fomentar e desenvolver tra-
balhos conjuntos, mediante comissões mistas ou grupos de trabalho 
paritários, em temas ou áreas de interesse das duas categorias, com o 
intercâmbio de bases de dados e informações, a produção de pareceres 
ou o desenvolvimento de pesquisas sobre temas de interesse comum. 
O termo de cooperação pretende alcançar, também, a realização de 
eventos conjuntos reunindo juízes Federais e do Trabalho, bem como 
a coedição de publicações e programas para a veiculação em diversos 
tipos de mídia.
Na avaliação do presidente da Anamatra, o convênio visa à junção dos 
esforços que as duas entidades fazem hoje de forma isolada. “Com a as-
sinatura do termo, as duas entidades unirão os esforços que hoje fazem 
de forma isolada, muitas vezes com desperdício de tempo e energia. 
Constituir comissões mistas para atuar em áreas comuns como prerro-
gativas, legislativo e previdência, por exemplo, significará potencializar 
o trabalho que os dirigentes, e muitas vezes colegas das mais diferentes 
regiões, dedicam às causas comuns”, afirma Schmidt.
Para o presidente da Ajufe, Nino Oliveira Toldo, as duas entidades são 
coirmãs e tem muitos pontos em comum. “Otimizar o trabalho das duas 
associações em favor dos juízes federais e do trabalho somente trará be-
nefícios para os associados, para o Poder Judiciário da União e para a 
própria sociedade”, ressalta.

“Com a assinatura 
do termo, as duas 
entidades unirão 
os esforços que 
hoje fazem de 
forma isolada, 
muitas vezes com 
desperdício de 
tempo e energia”

Paulo Luiz Schmidt, 
presidente da Anamatra

ANAMATrA e AJufe firMAM 
PArCeriA eM TorNo De iNTereSSeS 
CoMuNS DA MAgiSTrATurA
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Mapear as condições de trabalho, qualidade de vida e saúde dos magis-
trados do Trabalho no Brasil, contribuindo, deste modo, para identificar 
as dimensões da precarização do trabalho do juiz. Esse é o objetivo da 
pesquisa, realizada pela Rede de Estudos do Trabalho (RET) da Universi-
dade Estadual Paulista (Unesp) - Campus de Marília, sob a coordenação 
do Prof. Dr. Giovanni Alves, com apoio da Coordenação de Aperfeiçoa-
mento do Pessoal do Ensino Superior (Capes). O pesquisador é doutor 
em ciências sociais, livre-docente em teoria sociológica, pesquisador 
do CNPq e coordenador da RET. 
O coordenador explica que se trata de uma pesquisa científica inde-
pendente que visa contribuir para o aprimoramento da Justiça do Tra-
balho no Brasil por meio da valorização do trabalho dos operadores do 
Direito. “Ela se distingue de outras pesquisas realizadas com juízes do 
Trabalho que tratam do tema da saúde da magistratura trabalhista pela 
abordagem sociológica capaz de apreender a problemática da saúde e 
qualidade de vida do juiz do Trabalho numa perspectiva ampla”, explica. 
Segundo o pesquisador, a iniciativa trata não apenas da morfologia tec-
nológico-organizacional do trabalho do juiz, mas também de aspectos 
do metabolismo social do labor do magistrado trabalhista, buscando 
apreender dimensões do modo de vida e do metabolismo social do tra-
balho do magistrado, principalmente no equacionamento da relação 
tempo de trabalho e tempo de vida.
Para o diretor de Formação e Cultura da Anamatra, André Cavalcanti, a 
iniciativa é de extrema importância, tendo em vista a realização do 17º 
Congresso Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Conamat) 
e do 4º Encontro Nacional de Magistrados do Trabalho Aposentados no 
período de 29 de abril a 2 de maio de 2014 em Gramado (RS). A temá-
tica do evento será “Judiciário e Sociedade: um diálogo necessário” e a 
programação abordará aspectos político-institucionais do Poder Judi-
ciário brasileiro.
 “Ganha relevo, portanto, nesse momento, a identificação do perfil do 
juiz do Trabalho e, para tanto, a Anamatra deliberou apoiar a pesquisa, 
pela qual o pesquisador pretende identificar diversas características do 
magistrado do Trabalho e do seu ofício, sua condições de trabalho, de 
vida, de saúde, etc”, ressalta. O magistrado lembra que, por ocasião do 
Conamat, serão lançados um vídeo documentário e um livro, intitula-
dos “O trabalho do Juiz”, sendo fundamental, a participação no preen-
chimento do questionário idealizado pelo pesquisador.
 
Clique aqui e participe!

PeSquiSA viSA 
CoNHeCer Sobre o 
TrAbAlHo Do Juiz e 
SuA quAliDADe De viDA
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 “ganha relevo, 
portanto, nesse 
momento, a 
identificação do 
perfil do juiz do 
Trabalho e, para 
tanto, a Anamatra 
deliberou apoiar 
a pesquisa, pela 
qual o pesquisador 
pretende 
identificar diversas 
características do 
magistrado do 
Trabalho e do seu 
ofício, sua condições 
de trabalho, de vida, 
de saúde, etc”

André cavalcanti, diretor de 
Formação e cultura da Anamatra

https://docs.google.com/forms/d/1SPkt8rDSb-N0obZCr3nlX2BhdCCR0yLyGt7nkdRCYho/viewform
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Está disponível, no menu “eventos” do portal da Anamatra”, 
o regulamento geral do 17º Congresso Nacional de Magis-
trados da Justiça do Trabalho (Conamat), que acontece 29 
de abril a 2 de maio de 2014 em Gramado, no Rio Grande 
do Sul. O evento será integrado ao 4º Encontro Nacional 
dos Magistrados do Trabalho Aposentados.
O tema central do Conamat será “Judiciário e sociedade: 
um diálogo necessário” e os subtemas para conclave e para 
orientação das teses a serem apresentadas nas comissões 
temáticas serão os seguintes: 1 - A formatação da carreira 
jurisdicional em face dos desafios contemporâneos, 2 - A 
democratização do Poder Judiciário e 3 - Nós, os Juízes, vis-
tos por ela, a ao Csociedade.
Cada Amatra poderá apresentar até dez teses até o dia 14 
de março por meio do portal do evento – www.conamat.
com.br, que estará no ar no mês de fevereiro também para 
recebimento de inscrições. O envio de teses e as inscrições 
serão feitas exclusivamente pelo portal do 17º Conamat, 
onde também serão divulgadas diversas informações so-

bre o congresso, como programação e hospedagem.
Entre as novidades desta edição está a possibilidade de en-
tidades da sociedade civil apresentarem teses ao Conamat 
para serem avaliadas pela Comissão Científica e debatidas 
no evento. Até duas propostas serão aceitas por entidade 
sobre o tema “Nós, os juízes, vistos por ela, a sociedade ci-
vil”. “A ideia é estimular ainda mais o debate, já que o Cona-
mat de 2014 analisará justamente o relacionamento do Po-
der Judiciário com a sociedade”, explica André Cavalcanti, 
diretor de Formação e Cultura da Anamatra.
A programação do 17º Conamat trará conferências e tam-
bém seis painéis relacionados ao tema central do evento: 
1 – As eleições diretas nos tribunais, 2 – A remuneração na 
aposentadoria: paridade e contribuição previdenciária, 3 
– A independência do Judiciário: acesso aos tribunais e a 
interferência do Executivo, 4 - CNJ: papel constitucional e 
autonomia dos tribunais, 5 - Magistratura trabalhista: estru-
tura e mobilidade na carreira e 6 – Diálogo social: expecta-
tivas e aperfeiçoamento da jurisdição trabalhista.

A Anamatra publicará obra coletiva com o tema “A função revi-
sora dos tribunais”. O lançamento acontecerá no 17º Conamat. 
O enfoque da nova obra tem como base duas teses aprovadas 
na Assembleia do 16º Conamat, que ocorreu em João Pessoa 
(PB) em 2012 (“Reconfiguração do Processo do Trabalho. Va-
lorização Sistêmica das Decisões do Juiz Originário”), tendo o 
coletivo concluído pela necessidade de priorizar as decisões de 
primeiro grau. 

CoMiSSão CieNTífiCA 
DivulgA regulAMeNTo 
Do eveNTo

ANAMATrA PubliCArá 
obrA ColeTivA Sobre 
A fuNção reviSorA 
DoS TribuNAiS

http://www.conamat.com.br/
http://www.conamat.com.br/
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Está aberto o prazo para envio de artigos científicos, 
sentenças e acórdãos para a 46ª edição da Revista Tra-
balhista Direito e Processo. O material deve ser enviado 
para o e-mail da Comissão Editorial -revistatrabalhis-
ta46@anamatra.org.br até o dia 24 de janeiro. O edital da 
publicação está disponível na parte superior do portal 
da Anamatra.
Podem participar magistrados do Trabalho, procurado-
res do Trabalho e advogados, bem como outros profis-
sionais do Direito. Os artigos devem ser, preferencial-
mente, inéditos no Brasil. Quanto aos acórdãos, há um 
limite de até 3 (três) por ministro ou desembargador.
A Revista Trabalhista Direito e Processo é importante veí-

culo crítico de divulgação de ideias na área do Direito do 
Trabalho e Processual do Trabalho, com ênfase em ma-
térias atinentes à nova competência da Justiça do Traba-
lho pela Emenda Constitucional nº 45 e aos impactos do 
Processo Civil no Processo do Trabalho. Também aborda 
outros ramos do Direito e do conhecimento, desde que 
guardem relação com o mundo do trabalho e com a atu-
ação da Justiça.

ASSiNATurA
A assinatura da Revista poderá ser feita através do site da 
editora - www.ltr.com.br – com desconto de 30% para o 
público em geral.

A Comissão de Assuntos Previdenciários (CAP) da Ana-
matra, cuja constituição estava entre os compromissos 
programáticos da atual Diretoria da entidade, reuniu-se 
pela primeira no dia 21 de novembro, na sede da Asso-
ciação em Brasília. O encontro foi coordenado pelo dire-
tor de Prerrogativas da Anamatra, Guilherme Feliciano, 
com a participação dos juízes Océlio Morais (Amatra 8/
PA) e Rodney Rodrigues (Amatra 24/MS).
Durante a reunião, entre vários temas debatidos, os ma-

gistrados discutiram com destaque as inconstitucionali-
dades da Reforma da Previdência, a “quarentena” cons-
titucional de juízes e a contribuição de aposentados, 
entre outros asuntos de interesse da Magistratura. 
Também foi deliberada a realização da segunda reunião 
para o dia 28 de fevereiro de 2014. A partir de então, a 
CAP/Anamatra reunir-se-á bimestralmente. As propos-
tas de atuação já definidas foram apresentadas à Direto-
ria e ao Conselho de Representantes em dezembro.

reviSTA TrAbAlHiSTA 
DireiTo e ProCeSSo: 
PArTiCiPe CoM ArTigoS, 
ACórDãoS e SeNTeNçAS

CoMiSSão 
De ASSuNToS 
PreviDeNCiárioS 
reAlizA PriMeirA 
reuNião
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Dirigentes da Anamatra receberam os novos juízes que esti-
veram em Brasília, no dia 25 de novembro, para o 15º Curso 
de Formação Inicial da Escola Nacional de Formação e Aper-
feiçoamento de Magistrados do Trabalho (Enamat). A turma 
conta magistrados de oito regiões da Justiça do Trabalho: 9ª 
(PR), 11ª (AM/RR), 14ª (AC/RO), 15ª (Campinas e Região), 16ª 
(MA), 20ª (SE), 21ª (RN) e 23ª (MS).
Durante o encontro os magistrados tiveram a oportunidade 
de conhecer a sede da entidade e saber mais sobre sua atu-
ação e objetivos. “Por nosso estatuto, o nosso espectro de 
atuação é corporativo, mas também extracorporativo. Atu-
amos, por exemplo, na defesa das questões relativas a sub-
sídios, passivos, auxílio- alimentação e também do Direito 
do Trabalho, da valorização da Justiça do Trabalho, da ética 
e da moralidade”, explicou o vice-presidente da Anamatra, 
Germano Siqueira, ao dar as boas-vindas aos novos juízes e 

Os novos juízes tiveram oportunidade, na parte da manhã, 
de conhecer o Programa Trabalho, Justiça e Cidadania (TJC) 
durante apresentação feita pelo juiz Gustavo Vieira, da Co-
missão Nacional do TJC, na sede da Enamat. Na ocasião, o 
magistrado fez uma exposição sobre as diretrizes e organi-
zação do Programa.
Os magistrados  conheceram a iniciativa da Anamatra, 
quando foi exibido um vídeo revelando como essa ativida-
de se desenvolve nacionalmente, além de receberem uma 
pasta contendo materiais distribuídos pelo Programa, a 
exemplo da Cartilha do Trabalhador em Quadrinhos.

NovoS JuízeS CoNHeCeM 
A SeDe DA ANAMATrA
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TJC NA eNAMAT

explicar sobre o funcionamento da entidade e do Conselho 
de Representantes, convidando-os a participar ativamente 
de suas entidades.
A secretária-geral da Anamatra, Noemia Porto, também 
falou da importância do movimento associativo. “Nós te-
mos problemas, mas saibam que se algo de bom pôde ser 
construído nos últimos anos, isso se deu muito pela força e 
atuação política dos magistrados”, disse. O juiz Platon Neto, 
diretor de Informática, falou da atuação da pasta fora da en-
tidade, a exemplo do estudo do PJ-e, que foi objeto de nota 
técnica da entidade ao Conselho Superior da Justiça do Tra-
balho (CSJT) com críticas e sugestões (leia mais na capa).  
Já o diretor de Formação e Cultura da entidade convidou os 
novos juízes para o 17º Congresso Nacional dos Magistra-
dos da Justiça do Trabalho (Conamat), que acontece de 29 
de abril a 2 de maio de 2014 em Gramado, no Rio Grande do 
Sul. “Vamos nos afastar um pouco da discussão acadêmica 
para analisarmos os nossos próprios problemas”. Além dos 
dirigentes da Anamatra, estiveram presentes à recepção a 
presidente da Amatra 14, Luzinália Moraes, e o secretário-
-geral da Amatra 15, Robson Moraes.
Ao final da visita, os novos juízes receberam uma pasta com 
diversos materias institucionais da Associação, entre eles o 
Jornal Anamatra, exemplares da Revista Trabalhista Direito 
e Processo e cartilhas utilizadas pelo Programa Trabalho, 
Justiça e Cidadania (TJC).
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O presidente da Anamatra, Paulo Schmidt, e o diretor de Prerrogativas e  
Assuntos Jurídicos, Guilherme Feliciano, participaram na tarde desta quarta-
-feira (18/12) da reunião da Frente Associativa da Magistratura e do Ministé-
rio Público (Frentas). O encontro, que aconteceu na sede da Anamatra, teve 
como objetivo fazer um balanço do ano de 2013, definir a pauta de atuação 
para 2014 e eleger o novo coordenador da Frentas, o procurador da Repúbli-
ca  Alexandre Camanho, presidente da Associação Nacional dos Procurado-
res da República (ANPR).
O estabelecimento de uma política remuneratória para as duas carreiras foi 
um dos assuntos tratados no na reunião. Os dirigentes discutiram alternati-
vas à questão da revisão dos subsídios e também a atuação da Frente pela 
aprovação das propostas de Emenda à Constituição (PECs) que tratam do 
restabelecimento do adicional por tempo de serviço como componente da 
remuneração das carreiras.
No ponto da valorização por tempo de serviço, as entidades avaliaram que 
a recente Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 63/2013, que institui a 
parcela indenizatória de valorização por tempo na Magistratura e Ministério 
Público, deve ser objeto de modificações substanciais. Para o presidente da 
Anamatra, a PEC traz preocupações na medida em que prevê carater indeni-
zatório para o adicional, o que quebra paridade dos proventos de aposenta-
doria com os subsidios dos ativos, prejudica os aposentados e traz profundas 
consequências para a vitaliciedade. “Nessa medida, a proposta, na forma em 
que está apresentada, precisa ser susbtancialmente modificada para ganhar 
apoio da Anamatra”, afirmou.
Também participaram da reunião dirigentes da Associação dos Juízes Fe-
derais do Brasil (Ajufe), da Associação dos Magistrados da Justiça Militar 
da União (Amajum), da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho 
(ANPT), da Associação Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 
(AMPDFT), da Associação dos Magistrados do Distrito Federal e Territórios 
(Amagis-DF), da Associação Nacional dos Procuradores da República (ANPR) 
e da Associação Nacional do Ministério Público Militar (ANMPM).

freNTe ASSoCiATivA 
DiSCuTe AgeNDA De 
ATuAção PArA 2014

“Nessa medida, 
a proposta, na 
forma em que 
está apresentada, 
precisa ser 
susbtancialmente 
modificada para 
ganhar apoio da 
Anamatra”

Paulo Luiz Schmidt, 
presidente da Anamatra
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Magistrados do Trabalho aposentados reuniram-se no dia 6 de novembro na sede da Amatra 9 (PR) 
para discutir a pauta de reivindicações aprovada no 4º Encontro Nacional de Diretores e Represen-
tantes Regionais dos Associados Aposentados, ocorrido no dia 16 de outubro, na sede da Anamatra 
em Brasília.
O evento contou com a participação da diretora de Aposentados da Anamatra, Maria Wilma Gontijo, 
e do secretário-geral da entidade e presidente da Amatra 9, Fabrício Nogueira, entre diversos juízes 
e desembargadores aposentados. O  recém-eleito presidente do Tribunal da 9ª Região, desembar-
gador Altino Pedrozo dos Santos, também prestigiou a reunião.
No encontro foram abordados e discutidos temas de prioritário interesse dos aposentados, tais 
como a irredutibilidade de subsídios, o restabelecimento do Adicional por Tempo de Serviço (ATS), 
a contribuição previdenciária, entre outros assuntos.
A importância da participação dos magistrados aposentados no 17º Congresso Nacional dos Magis-
trados da Justiça do Trabalho (Conamat), que acontecerá em 2014, em Gramado (RS), integrado ao 
4º Encontro Nacional dos Magistrados, também foi pauta do encontro. “A programação do evento 
abordará aspectos político-institucionais do Poder Judiciário brasileiro, cuja contribuição de magis-
trados com experiência é indispensável”, ressaltou Maria Wilma Gontijo.

* Com informações e foto Ascom Amatra 9 (PR)

“A programação do evento abordará aspectos 
político-institucionais do Poder Judiciário 
brasileiro, cuja contribuição de magistrados 
com experiência é indispensável””

Maria Wilma Gontijo, 
diretora de Aposentados da Anamatra

JuízeS Do TrAbAlHo APoSeNTADoS 
reúNeM-Se NA AMATrA 9 (Pr)
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ArTigo Sobre regiMe De MeTAS 
Do CNJ é DeSTAque NA reviSTA 
eleTrôNiCA CoNSulTor JuríDiCo

A revista eletrônica Consultor Jurídico publicou, na edi-
ção do dia 14 de novembro, artigo do presidente da 
Anamatra, Paulo Luiz Schmidt, sobre o regime de metas 
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
No texto, o magistrado defende a participação efetiva 
dos magistrados e servidores na elaboração e na execu-

ção de suas propostas orçamentárias e planejamentos 
estratégicos. Para o magistrado, isso significa garantir 
o primado democrático como princípio para o planeja-
mento estratégico do Poder Judiciário.

Confira abaixo a íntegra do artigo:

Metas do CNJ devem garantir melhor prestação jurisdicional
Por Paulo Luiz Schmidt, presidente da Associação Nacional  
dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra).

Aproxima-se a realização de mais um Encontro Nacio-
nal do Poder Judiciário. Em sua 7ª edição, a iniciativa do 
Conselho Nacional de Justiça ocorrerá em Belém (PA) 
nos dias 18 e 19 de novembro com a presença dos pre-
sidentes dos 91 tribunais brasileiros. A Anamatra, assim 
como ocorre deste a sua primeira edição, far-se-á pre-
sente, com o objetivo de presenciar 
os debates das ações prioritárias da 
Justiça para 2014 e o Planejamento 
Estratégico Nacional para o período 
2015/2020.
A Anamatra interessa-se, desde 
a sua concepção, pela política de 
metas para o Poder Judiciário Brasi-
leiro, conforme proposto pelo CNJ. 
Isso porque temos um dever cívico 
de colaborar com a consolidação 
da justiça e a democratização e efi-
ciência das instituições judiciárias, 
fiel ao nosso compromisso estatu-
tário de “atuar na defesa dos inte-
resses da sociedade, em especial 
pela valorização do trabalho huma-
no, pelo respeito à cidadania e pela 
implementação da Justiça social”.
O Conselho de Representantes da 
Anamatra, composto pelas 24 en-
tidades regionais da magistratura trabalhista, apoiou 
ainda em 2009 a edição da Resolução 70 do Conselho 

Nacional de Justiça, que constitui o marco inicial para a 
política de metas; realizou curso para qualificação de lí-
deres associativos em orçamento público; criou assesso-
ria própria para assessorar a entidade; participou e en-
gajou-se nos Encontros Nacionais do Poder Judiciário.
Ainda no ano de 2010, a associação institui Comissão de 

Planejamento Estratégico e Metas, 
por considerar “imprescindível para 
o sucesso da política judiciária bra-
sileira que seja oportunizada a par-
ticipação do magistrado, a quem 
compete, primordialmente, exercer 
a gestão do cumprimento das me-
tas em cada unidade judiciária”.
Neste momento, a Anamatra rea-
firma sua convicção de que a insti-
tuição das metas para o poder Ju-
diciário pode significar importante 
avanço para o poder Judiciário e 
partilha da crença que é um passo 
necessário para o aperfeiçoamento 
da justiça brasileira, o que não a im-
pede de reconhecer a necessidade 
de correções a serem realizadas, em 
cumprimento da finalidade almeja-
da pela Resolução 70 e em confor-
midade com os princípios da admi-

nistração pública inscritos na Constituição Federal.
Ainda em 2009, por ocasião do III Encontro Nacional, 
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o então presidente da Anamatra, Luciano Athayde, ao 
tempo que reafirmou o compromisso com a política de 
metas, revelou grande preocupação com o ônus impos-
to aos magistrados: “Quando as metas estiverem com-
prometendo a qualidade de vida e a saúde ocupacional 
dos magistrados, será papel das associações trazer essa 
realidade para o CNJ, para que elas sejam ajustadas de 
acordo com as assimetrias do Poder Judiciário”.
Em documento elaborado para subsidiar a elaboração 
das metas 2012-2013, a entidade reforçou a manifesta-
ção: “Seja pelo primado do princípio 
democrático, seja por força da Reso-
lução 70 do Conselho Nacional de 
Justiça — que exige a participação 
dos juízes, por suas associações de 
classe, na formulação e na execução 
— é necessário que os magistrados 
sejam ouvidos para a definição de 
propostas que reflitam as legítimas 
necessidades da sociedade, sem 
que haja desequilíbrio que compro-
meta o resultado final”.
O ponto de equilíbrio na elaboração 
das metas brasileiras é a sua for-
mulação democrática, garantindo 
aos magistrados o sentimento de 
que participação na construção dos 
postulados aos quais estarão vincu-
lados, permitindo, ainda, que haja o 
compartilhamento e ampliação dos 
objetivos estratégicos.
Esse déficit, já constatado, não se 
encontra resolvido. Apesar da pre-
visão cristalina na Resolução 70, a 
ausência de regras claras e, em mui-
tos casos, a incompreensão e im-
permeabilidade das administrações 
dos tribunais inviabilizam ou dificultam extremamente 
a atuação das entidades da magistratura.
Logo, o primeiro aprimoramento que impende ser fei-
to é assegurar a participação efetiva dos magistrados 
e servidores na elaboração e na execução de suas pro-
postas orçamentárias e planejamentos estratégicos. Em 
outras palavras, garantir o primado democrático como 
princípio para o planejamento estratégico para o poder 
Judiciário.
Implantar o planejamento estratégico sem uma matriz 
democrática é reforçar a estrutura de poder que impera 
no Judiciário brasileiro; corre-se o risco de agravar a assi-
metria de tratamento e criar mecanismo que, em desvio 
de finalidade, aumente a concentração de poder nos tri-
bunais, em detrimento da eficiência da Justiça brasileira. 
E, sem a mudança na cultura organizacional, as metas 
— mormente as fixadas no âmbito regional e estadual 
— se transformam, em vez de objetivo a ser perseguido 

de forma coletiva, em um instrumento para cobrança 
individual, quiçá disciplinar, perdendo-se o foco nos re-
sultados institucionais.
Convém, ademais, que o modelo de gestão estratégica 
adotado agregue elementos mais constantes de diálo-
go e de autorreferenciamento institucional, incluindo a 
participação das associações regionais de magistrados. 
Alguns tribunais regionais têm adotado metas em gran-
de profusão, várias redundantes e outras em franca ou 
oblíqua colidência com a factibilidade das próprias me-

tas nacionais (como metas de eli-
minação de processos em arquivo 
provisório, que terminam ocupan-
do as secretarias, em detrimento 
das metas nacionais de produtivi-
dade).
Por outro lado, ao retirar dos juí-
zes a possibilidade de participação 
efetiva, abre-se campo para a de-
finição de metas elaboradas pela 
burocracia dos tribunais e conse-
lhos, que, a par das intenções, fi-
carão sempre reféns de uma visão 
contaminada pela tecnocracia, que 
abstrai as condições de trabalho 
dos magistrados e servidores, com 
possível ameaça à independência 
da magistratura.
A definição de metas puramente 
quantitativas, sem considerar a es-
trutura, a condições e o legado pro-
cessual, acarreta situações profun-
damente assimétricas na medida 
em que não considera as peculiari-
dades do órgão judicial.
O planejamento estratégico dos 
entes públicos possui determina-

das especificidades, que o afastam das concepções mais 
tradicionais originadas das organizações voltadas à eco-
nomia de mercado. Por ser orientada à realização dos 
princípios constitucionais e estar adstrita à realização 
das necessidades do cidadão, a elaboração do plane-
jamento estratégico dos entes públicos possui particu-
laridades que devem ser levadas em consideração, sob 
pena de formulação de metas e visão inadequadas, que 
resultarão em objetivos que, ao invés de realizarem os 
princípios constitucionais, terminam por negá-los.
É sintomático que a grande maioria das metas estabe-
lecidas vise exclusivamente o primeiro grau de jurisdi-
ção e sua aplicação e interpretação foca unicamente 
os juízes, considerados individualmente, abstraindo a 
responsabilidade institucional pelo aperfeiçoamento da 
prestação jurisdicional.
Ultrapassada a fase de introdução das metas, a Anama-
tra entende que é chegada a hora de sedimentar uma 
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política estratégica para o Poder Judiciário, com o prima-
do democrático e participativo, que resultará na formu-
lação de metas estruturantes que deem condições para 
a efetiva melhoria da prestação jurisdicional; metas que 
combatam os conflitos que aportam no Judiciário, espe-
cialmente os coletivos ao invés de fixar-se na atomização 
das demandas individuais; metas predominantemente 
institucionais, tendo como destinatário o tribunal, subs-
tituindo aquelas que enfocam apenas o magistrado; me-
tas de saúde e qualidade de vida, que assegurem que 
a política de metas garanta condições de trabalho ade-
quadas para juízes e servidores.
A Anamatra não crê que qualquer política de metas pos-
sa alcançar os resultados sem asse-
gurar a participação democrática, 
ampla e efetiva dos magistrados e 
de suas entidades de classe, asse-
gurando-lhe a possibilidade de in-
fluir, decisivamente, na elaboração 
e eleição das metas estratégicas e 
do orçamento para o poder Judi-
ciário, assim como em seu acom-
panhamento. Este pressuposto é 
absolutamente essencial para as-
segurar que haja real avanço nas 
relações institucionais e, no futuro, 
possam os juízes votar na escolha 
das metas, seja por suas entidades 
nacionais, estaduais e regionais, 
nos encontros nacionais, seja dire-
tamente, na eleição das metas re-
gionais e estaduais.
Para a formulação das metas, é 
preciso estabelecer como primeiro 
pilar que haja análise das condi-
ções de trabalho de cada órgão e 
unidade administrativa, com metas 
estruturantes que possam conferir condições materiais 
e humanas, e, notadamente, o aparato tecnológico, para 
assegurar que existem as condições mínimas para a 
prestação de Justiça.
Como segundo ponto, é preciso que as metas se afas-
tem da aferição meramente quantitativa do número de 
processos ajuizados e julgados e passem a considerar 
os efeitos da atuação do poder Judiciário na sociedade. 
Ao abstrair os resultados da atuação da Justiça, as metas 
podem concorrer para o aumento nas demandas ajuiza-
das e no declínio das soluções coletivas, na medida em 
que estimulam o maior número de processos. Embora 
a dificuldade para a formulação das metas seja maior, a 
inclusão de indicadores sociais poderá colocar em foco 
os efeitos da atuação do poder Judiciário, retirando o 
enfoque equivocado que apenas considera os processos 
ajuizados; quanto a estes, devem ser estimuladas as so-
luções de natureza coletiva, como forma de solucionar 

os macro-conflitos que fazem parte da sociedade pós-
-moderna.
Em terceiro lugar, o enfoque na política de metas deve 
ser institucional e não individual. O sucesso ou fracasso 
da instituição judiciária depende do trabalho conjunto 
e colaborativo; as metas não devem servir para acirrar a 
competitividade, afastando a colaboração e as soluções 
conjuntas. Como decorrência desse postulado, a aferi-
ção dos critérios objetivos para aferição do desempenho 
não pode reproduzir as metas institucionais, sob pena 
de comprometer os resultados globais.
Como quarto ponto desta rápida análise, é imperioso 
traçar um balanço minucioso das condições de saúde 

de seus magistrados e servidores 
e adotar medidas preventivas e te-
rapêuticas, dadas as elevadas taxas 
de doenças cardíacas, neurológicas 
e nervosas que acometem boa par-
te dos integrantes do Poder Judici-
ário brasileiro. Estudos acadêmicos 
e pesquisas — dentre as quais estu-
do realizado pela Anamatra — con-
cluíram pelas condições preocu-
pantes dos magistrados brasileiros 
e de seus elevadíssimos níveis de 
stress ocupacional; impor maior 
carga de pressão, sem estabelecer 
mecanismos de avaliação, controle 
e tratamento, é agravar o quadro 
existente.
Impõe-se que as estatísticas de atu-
ação e eficiência do poder Judiciá-
rio sejam repensadas. Caminha-se 
para um momento em que, pelo 
avanço tecnológico, saberemos 
quantas decisões foram proferi-
das por cada magistrado, qual seu 

prazo médio para decidir e quantas audiências realizou, 
online; em contraste, não se sabe quais os efeitos da po-
lítica de metas para a realização da justiça; desconhece-
-se se ela colaborou para reduzir ou acirrar os conflitos; 
não se sabe quantos magistrados são acometidos de fa-
tores de risco e doenças ocupacionais as mais variadas, 
inclusive cardíacas; é desconhecido se, enfim, a atuação 
dos órgãos judiciais é ou não efetiva, pois nenhuma de 
nossas metas considera indicadores sociais — ou socio-
lógicas, caso se prefira.
O aprimoramento da política de metas, com a premissa 
democrática e propondo que se repense a forma de sua 
construção, é o que defende a Anamatra. A entidade re-
afirma seu compromisso com a modernização do poder 
Judiciário brasileiro, sem abrir mão dos princípios que 
garantem a independência e, sobretudo, o compromis-
so com a justiça social, que são objetivo maior do magis-
trado do Trabalho.

A entidade reafirma 
seu compromisso 

com a modernização 
do poder Judiciário 
brasileiro, sem abrir 
mão dos princípios 

que garantem a 
independência 
e, sobretudo, o 

compromisso com 
a justiça social, que 
são objetivo maior 
do magistrado do 

Trabalho.
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TerCeirizAção é TeMA De ArTigo 
Do PreSiDeNTe No zero HorA (rS)

O jornal Zero Hora (RS) do dia 7 de dezembro trouxe 
como um de seus destaques na editoria de opinão ar-
tigo do presidente da Anamatra, Paulo Luiz Schmidt, 
sobre a regulamentação da terceirização (Projeto de Lei 
nº 4.330/2004).
No texto, o magistrado alerta para os reais objetivos da 
proposta legislativa em curso na Câmara dos Deputa-

dos. “O modelo de terceirização não passa de uma falá-
cia, uma ilusão e uma armadilha que visa reduzir direitos 
e aniquilar o futuro do Brasil como projeto de nação”, 
alerta Schmidt.
 planejamento estratégico para o poder Judiciário.

Confira abaixo a íntegra do artigo:

A falácia da terceirização
Por Paulo Luiz Schmidt, presidente da Associação Nacional  
dos Magistrados da justiça do Trabalho (Anamatra).

Tramita na Câmara dos Deputados, com forte lobby 
empresarial, o Projeto de Lei (PL) nº 4330/2004, que 
tem o alegado objetivo de regulamentar a terceiri-
zação que significa, em palavras simples, comprar o 
trabalho humano de um intermediário. A proposta 
permite a prática em qualquer se-
tor da atividade empresarial e não 
apenas nas atividades-meio como 
a lei atualmente permite.
Alguns setores empresariais de-
fendem o projeto e buscam des-
qualificar a Anamatra e a Justiça do 
Trabalho sob a acusação de um lo-
bby negativo, sem deixar claro os 
reais interesses que estão em jogo. 
Exemplo disso está o fato de que 
os representantes das empresas na 
Comissão Quadripartite recusaram 
a proposta que as entidades sindi-
cais apresentaram para equiparar 
direitos dos terceirizados com os 
contratados da própria empresa. 
Isso porque a terceirização não é 
um instrumento moderno de gestão empresarial, mas 
sim de enxugamento de custos pela via da redução de 
garantias.
Estudos apontam que esses trabalhadores têm, em 
média, salários pelo menos 27% abaixo dos contra-
tados diretamente e permanecem no emprego por 
metade do tempo daqueles outros, além de jornada 

maior e taxa de rotatividade no emprego duas vezes 
acima dos efetivos. 84% dos terceirizados, segundo 
dados corrigidos até 2010/2011, tinham salários entre 
R$ 546,00 e R$ 1.635,00, sendo 60% deles lotados no 
setor de serviços, enquanto os que têm contrato dire-

to têm distribuição de renda mais 
equilibrada.
A regulamentação da terceirização 
agredirá também as contas da Pre-
vidência, quer no rebaixamento 
dos salários de contribuição, quer 
pelo aumento das concessões de 
auxílio-acidente. A reação da eco-
nomia não tem matriz no custo 
direto do trabalho, sendo apenas 
mais um discurso oportunista dos 
que querem um país desprovido 
de garantias sociais para o seu 
povo. Basta ver o exemplo da exo-
neração previdenciária da folha, 
que não resultou em qualquer re-
flexo positivo na geração de em-
pregos.

Já passou da hora de uma reflexão mais aguda pela 
sociedade e por parte do governo sobre o projeto, 
inclusive pelos danos aos cofres públicos e principal-
mente pela ótica da proteção à dignidade no trabalho. 
O modelo de terceirização não passa de uma falácia, 
uma ilusão e uma armadilha que visa reduzir direitos 
e aniquilar o futuro do Brasil como projeto de nação.

Já passou da hora de 
uma reflexão mais 

aguda pela sociedade 
e por parte do governo 

sobre o projeto, 
inclusive pelos danos 
aos cofres públicos e 
principalmente pela 
ótica da proteção à 

dignidade no trabalho.
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MoviMeNTo HuMANoS 
DireiToS CoMeMorA 10 ANoS 

PrêMio joão cANuTo
O encerramento das comemorações foi marcado pela 
entrega do Prêmio João Canuto 2013, que reconheceu 
a contribuição de diversas personalidades na luta pelos 
direitos humanos. Entre os premiados estiveram o juiz 
do Trabalho Jônatas Andrade (Amatra 8/PA) titular da 
2ª Vara do Trabalho da Comarca de Marabá, no Pará, e 
Roberto Caldas, juiz da Corte Interamericana de Direi-
tos Humanos. 
Jônatas Andrade é magistrado há 12 anos e destacou-
-se pela punição de empresas e pessoas acusadas de 
exploração do trabalho escravo. Por sua atuação, che-
gou a ser ameaçado de morte. O magistrado colaborou 
para fundação do Grupo de Articulação para Erradica-
ção do Trabalho Escravo no Mato Grosso (Gaete), inte-
grado por diversas entidades a exemplo do Ministério 
Público do Trabalho e da Comissão Pastoral da Terra. 
O magistrado também recebeu da presidente Dilma 
Rousseff, em 2012, o Prêmio Direitos Humanos na cate-
goria Erradicação do Trabalho Escravo.
Roberto Caldas também foi agraciado por sua atuação 
na área de direitos Humanos. Além de representar o 
Brasil na Corte Interamericana de Direitos Humanos (a 
indicação do advogado para a Corte, feita pela presi-
dente da República, contou com o apoio do Conselho 
de Representantes da Anamatra, que divulgou moção 
lembrando a atuação do jurista em prol dos direitos so-
ciais), é membro da Comissão de Ética Pública da Presi-
dência da República e fundador e primeiro presidente 
da Comissão Nacional de Direitos Sociais da OAB Na-
cional, entre outras atuações de destaque. 
Para o presidente da Anamatra, o reconhecimento com 
o Prêmio João Canuto revela a importância do engaja-
mento de toda a sociedade nas causas ligadas aos di-
reitos humanos. “Parabenizo todos aqueles que têm a 
coragem de lutar por um Brasil melhor”, afirma. 

O Movimento Humanos Direitos (MHuD) comemorou no 
dia 9 de dezembro dez anos de existência. O presidente 
da Anamatra, Paulo Luiz Schmidt, prestigiou as solenida-
des de comemoração, que incluíram uma mesa de deba-
tes, reunindo diversas personalidades ligadas à área de di-
reitos humanos e atores integrantes do Movimento, bem 
como a entrega do Prêmio João Canuto 2013. 
“A Anamatra agradece a parceria do Movimento, que 
se uniu tantas vezes à entidade em causas importan-
tes, como a campanha ‘Todos contra a Terceirização’”, 
disse, ao se referir à participação de diversos atores 
do Movimento, que gravaram vinhetas, veiculadas nas 
redes sociais da Anamatra, contra o Projeto de Lei nº 
4.330/2004, que regulamenta a terceirização no Brasil. 
(Clique e confira as vinhetas). 
O MhUd tem como objetivo contribuir com a socieda-
de, cooperando com outras organizações já existentes 
para ampliar a visibilidade sobre os crimes cometidos 
contra os direitos humanos no Brasil e no mundo. En-
tre as áreas de atuação prioritárias de atuação do Mo-
vimento estão a atuação pela erradicação do trabalho 
escravo e da exploração sexual infantil e em favor da 
demarcação das terras indígenas e das áreas dos qui-
lombolas e de ações socioambientais.

“Parabenizo todos aqueles 
que têm a coragem de lutar 
por um brasil melhor”

Paulo Luiz Schmidt, 
presidente da Anamatra

http://www.youtube.com/tvanamatra
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A Declaração Universal dos Direitos do Homem completou 65 
anos no dia 10 de dezembro. O documento foi assinado no dia 
10 de dezembro de 1948 por 58 estados membros da Assem-
bléia Geral da Organização das Nações Unidas (ONU), em Paris, 
marcando a história dos Direitos Humanos no mundo. A Decla-
ração é um dos documentos básicos das Nações Unidas e possui 
33 artigos, com os direitos fundamentais que todos os cidadãos 
possuem.
Para diretora de Direitos Humanos da Anamatra, Silvana Abra-
mo, a data deve ser celebrada por toda a Justiça do Trabalho. 
“Trata-se de uma conquista da humanidade, na égide da defesa 
dos direitos do homem, sem qualquer distinção”, afirma. A ma-
gistrada lembra também que a defesa dos direitos humanos é 
uma bandeira histórica e estatutária da Anamatra. “Todo juiz do 
Trabalho traz consigo a formação humana, da defesa dos direi-
tos fundamentais”, completa.
A diretora observa também que, apesar da existência e impor-
tância da Declaração, bem como de tantos outros na mesma se-
ara, a humanidade ainda carece da efetivação completa de seus 
direitos mais básicos. “Ainda convivemos com realidades tristes 
e preocupantes como a exploração do trabalho infantil, do tra-
balho escravo e a discriminação apenas para citar alguns exem-
plos,” alerta. “Devemos comemorar, mas também refletir sobre 
o que cada um de nós pode fazer para termos uma sociedade 
cada vez mais justa e solidária”.

“Devemos 
comemorar, mas 
também refletir 
sobre o que cada 
um de nós pode 
fazer para termos 
uma sociedade 
cada vez mais 
justa e solidária”

Silvana Abramo, 
diretora de direitos 
Humanos da Anamatra

ANAMATrA CelebrA oS 65 ANoS DA 
DeClArAção De DireiToS HuMANoS
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TrT 2 reCoNHeCe 
CoMPeTêNCiA DA JuSTiçA Do 
TrAbAlHo PArA ANáliSe De 
PeDiDoS De AuTorizAção 
PArA TrAbAlHo iNfANTil

A 3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 
(SP) decidiu, no dia 10 de dezembro, por unanimidade, 
que a competência para análise dos pedidos de autoriza-
ção para o trabalho antes da idade mínima é da Justiça do 
Trabalho. Trata-se da primeira manifestação de segunda 
instância neste sentido no Brasil.
“É uma importante vitória e um marco para a construção 
de jurisprudência que confirma tese aprovada em Cona-
mat”, avalia a diretora de Direitos Humanos da Anamatra 
e desembargadora no TRT-SP, Silvana Abramo, lembran-
do que a Anamatra defende a competência da Justiça do 
Trabalho para autorização do trabalho infantil, conforme 
tese aprovada na Plenária no 13º Congresso Nacional de 
Magistrados da Justiça do Trabalho (Conamat):
“A competência para a apreciação do pedido de autoriza-
ção para o trabalho artístico e do adolescente nas ruas e 
praças não é mais do Juiz da Infância e do Adolescente e 
sim do juiz do Trabalho, observada, em regra, a vedação 
de qualquer trabalho por adolescente com menores de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiza a partir 
dos catorze anos”.
O juiz do Trabalho Marcos Neves Fava, ex-diretor da Ana-

matra e juiz do Trabalho na 2ª Região, também enalteceu a 
iniciativa do Tribunal. Para ele, o juiz do Trabalho terá con-
dições mais adequadas, por sua especialização, de apurar 
os limites em que o trabalho proibido, por princípio, possa 
ser, eventualmente, realizado. “É importante passo rumo a 
outro patamar civilizatório, que atingiremos quando o ob-
jetivo mundial de erradicação do trabalho infantil até 2020 
for alcançado”, avalia.
No mês de outubro, o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Re-
gião criou, por meio de ato, condições para que sejam proces-
sados na Justiça do Trabalho os pedidos de autorização para 
trabalho infantil de menores de 16 anos. O ato também criou 
o Juízo Auxiliar da Infância e Juventude no âmbito do TRT.
Para Silvana Abramo, o ato é uma iniciativa pioneira, que 
instrumentaliza a Justiça do Trabalho no âmbito da 2ª Re-
gião para receber tais demandas, integrando-as no sistema 
de distribuição e processamento dos feitos e dotando o Ju-
ízo Auxiliar do suporte necessário, seja psicológico, seja as-
sistencial à criança e ao adolescente. “Dessa forma poderá o 
juiz desempenhar sua atividade judicante com a qualidade e 
a segurança necessárias para a garantia do princípio da pro-
teção integral à criança e ao adolescente”, explica.

Os meses de novembro e dezembro foram marcados pela realização de 
mais culminâncias do TJC em diversas regiões do país. Os eventos marcam o 
término do ciclo de aplicação do Programa nas escolas, com apresentações 
dos alunos sobre o que aprenderam durante o ano. 
Entre os eventos realizados estiveram o de Pernambuco, no dia 22 de no-
vembro, promovido pela Amatra 6 (PE)  com a participação de alunos de 
sete instituições de ensino.  Já em Campinas (SP), o evento de encerramento 
foi realizado no dia 25 de novembro pela Amatra 15, com a participação de 
seis escolas da EJA (Educação para Jovens e Adultos). 

CulMiNâNCiAS 
DeMoNSTrAM 
reSulTADoS Do TJC 
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8º eNCoNTro NACioNAl Do TJC 

JuízeS AvAliAM reSulTADoS 
e TrAçAM MeTAS PArA 2014

“o que 
mais nos 
engrandece 
é essa 
proximidade 
com os 
estudantes”
Christianne Diógenes, 
presidente da Amatra 7 (CE)

“o TJC tem uma 
preocupação de doação. 
e, com o conhecimento 
adquirido, todos se tornam 
multiplicadores”
Kelly Porto, 
coordenadora do TJC na 7ª Região

Fotos: A
rquivo A
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volTA PArA A CAPA
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Juízes do Trabalho de diversas regiões do país relataram 
as experiências com a aplicação do Programa Trabalho, 
Justiça e Cidadania (TJC), avaliaram os resultados e tra-
çaram metas para o ano de 2014. As atividades fizeram 
parte do 8º Encontro Nacional do TJC, que aconteceu na 
sede da Amatra 7 (CE)  nos dias 29 e 30 de novembro.  As 
conclusões do Encontro foram sintetizadas na Carta de 
Fortaleza (leia mais na página 39). 
A abertura do Encontro contou com a participação do 
vice-presidente da Anamatra e juiz do Trabalho na 7ª 
Região, Germano Siqueira. “O TJC é um referencial ético 
para nós, juízes, e também para a Anamatra”. Segundo o 
magistrado, o Programa reflete bem os objetivos estatu-
tários da entidade, que vão além da atuação em ques-
tões corporativas. “Não podemos nunca abandonar um 
trabalho como esse, que é um referencial não só no país, 
mas já cruzou fronteiras”, disse. 
Os magistrados discutiram assuntos como a adequação 
das iniciativas nas diretrizes éticas do Programa, regras 
para obtenção de patrocínios e impressão de cartilhas, 
entre outros assuntos. Também foram traçadas algumas 
metas para o ano de 2014, como a ampliação do Progra-
ma e as comemorações dos 10 anos do TJC.

“o resultado para nós 
é que aprendemos 
muito mais do que 
ensinamos. o TJC é 
um sonho talvez de 
tentar, de alguma 
maneira, reoportunizar 
a vida, reunir as 
pontas que um dia 
foram distanciadas”
Germano Siqueira, 
vice-presidente da Anamatra

“A nossa gestão 
valoriza o TJC 
e entende o 
programa como 
estratégico”
Silvana Abramo, 
diretora de Direitos Humanos 
da Anamatra

Durante o evento, a diretora de Direitos Humanos da 
Anamatra, Silvana Abramo, falou da importância da 
institucionalização do Programa, com a assinatura de 
convênios com os TRTs, e Secretarias de Educação, por 
exemplo, bem como a busca de parceiros para realiza-
ção da iniciativa, como o Ministério Público do Trabalho 
e a advocacia. “Isso garante a estruturação do Programa”, 
ressaltou. A diretora também falou da possibilidade da 
reversão dos recursos provenientes das ações civis pú-
blicas para o TJC
A coordenadora da Comissão Nacional do TJC, Eliete 
Telles, destacou a importância do Encontro para troca 
de experiências. “A consistência, as novidades e a regu-
laridade do Programa em diversas regiões são a maior 
riqueza da iniciativa”, destacou. A juíza Rosemeire Fer-
nandes, também da Comissão Nacional, avaliou positi-
vamente as ações realizadas durante o ano.
No ano de 2013, além da aplicação do Programa em 
escolas e universidades, o TJC atingiu instituições para 
menores infratores; egressos em liberdade condicional; 
instituições que atuam com deficientes visuais e jo-
vens especiais; iniciativas pela erradicação do trabalho  
infantil; ações do Programa Trabalho Seguro, do Tribunal 
Superior do Trabalho, desenvolvidas pelos gestores dos 
TRTs; nas agendas do trabalho decente (OIT); entre ou-
tras iniciativas.
Além dos dirigentes da Anamatra, da Amatra 7 (CE) e 
membros da Comissão Nacional do TJC,  9º Encontro Na-
cional do TJC contou com a participação de magistrados 
que atuam com o Programa no Rio de Janeiro, São Paulo, 
Bahia, Pernambuco, Ceará, Pará, Distrito Federal, Santa 
Catarina, Campinas, Maranhão, Espírito Santo, Goiás, 
Sergipe, Rio Grande do Norte, Piauí e Mato Grosso.
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eNCerrAMeNTo eM CliMA De eMoção

Teatro, declamação de poesia, paródia, literatura de cordel, do-
cumentário sobre assuntos como assédio moral, estágio e direito 
sindical. Essas foram algumas das apresentações feitas durante a 
culminância do Programa Trabalho, Justiça e Cidadania (TJC). Cer-
ca de 100 alunos de três escolas públicas beneficiadas pelo Pro-
grama no estado mostraram o que aprenderam durante o ano. 
As apresentações, realizadas no auditório da Faculdade Christus, 
marcaram o encerramento do 8º Encontro Nacional do TJC.
No Ceará, o TJC é realizado pela Amatra 7, em parceria com o 
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região e a Secretaria de 
Educação do Estado do Ceará. Em 2013, o Programa foi dirigido 
às escolas profissionalizantes Comendador Miguel Gurgel (Gua-
jerú), Dona Creuza do Carmo (Monte Castelo) e Presidente Roo-
sevelt (Parque Araxá).

“Não basta ser cidadão no fórum, 
mas também na sociedade. o TJC 
é uma forma de democratização do 
Poder Judiciário, de contribuirmos 
para um mundo melhor”

Eliete Telles, 
coordenadora da Comissão Nacional do TJC
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CArTA De forTAlezA

Promovido pela Associação Nacional dos Magis-
trados do Trabalho – ANAMATRA e sua Comissão 
Nacional do Programa Trabalho, Justiça e Cidadania, 
em correalização com a Associação dos Magistrados 
do Trabalho da 7ª Região – Amatra VII, o 8º encontro 
Nacional do Programa Trabalho, justiça e cidada-
nia apresenta as seguintes conclusões, reafirmando 
as diretrizes éticas do programa TJC:  

1) O TJC é uma ferramenta para promoção de di-
reitos Humanos, e tem como essência possibilitar 
aos cidadãos informações sobre seus direitos funda-
mentais e trabalhistas para buscarem uma vida digna 
e livre, sempre enfatizando que todo cidadão tem 
“direito a ter direitos”, em referência à Hanna Arendt.

2) O TJC é, ao mesmo tempo, um canal de transfor-
mação e humanização dos juízes que nele trabalham, 
aproximando-se da sociedade e comprometendo-se 
com a justiça social. 

3) É fundamental reforçar que o TJC é um trabalho 
em equipe. Não há a valorização da identidade de 
somente um juiz colaborador, embora cada um faça 
a diferença na execução do programa. 

4) A formação das parcerias multiprofissionais, 
com o Ministério Público, membros do Judiciário de 
outros segmentos da magistratura, serventuários, 
advogados, Universidades, servidores estaduais 
e municipais envolvidos com Educação, Cultura e 
Assistência Social, INSS e outras, enriquece todos os 
envolvidos e é estimulada no Programa. 

5) O TJC é campo propício à pesquisa científica, 
como a elaborada pela ação da Amatra VIII, em que a 
análise sociológica dos participantes pode oferecer 
elementos para aprimoramento do trabalho e avalia-
ção dos resultados obtidos. 

6) A inserção do Programa TJC na meta de respon-
sabilidade social de todos os TrT’s, pela revisão 
dos seus planejamentos estratégicos, colabora com a 
expansão do Programa, devendo ser incentivada. 

7) A inclusão da apresentação do Programa TJC nos 
cursos de formação dos novos juízes e naqueles de 
formação continuada é importante instrumento de 
formação em cidadania dos magistrados e de conti-
nuidade do Programa, devendo ser incentivada. 

8) Enaltece-se a prática de algumas escolas judiciais 
de considerarem a participação do juiz no Programa 
TJC, para a contagem de horas de formação con-
tinuada dos Magistrados, na forma da Resolução 
09/2011 da ENAMAT. 

9) O patrocínio oferecido para a concretização do 
programa deve evitar comprometimento da imagem 
da magistratura e da Justiça do Trabalho, e as ativi-
dades do patrocinador devem ser compatíveis com a 
finalidade do Programa. 

10) Aclamado, por unanimidade, o Hino do Tjc, ofe-
recido pela Amatra VIII, de autoria do Desembarga-
dor Vicente José Malheiros da Fonseca. 

11) Aprovada a realização de livro da história do 
TJC, em 2014, em comemoração aos 10 anos de sua 
criação, com o apoio de todas as Amatras para sua 
organização, mediante o envio à Anamatra de docu-
mentos e registros das ações do TJC. 

12) Aprovada a elaboração do Manual do Professor e 
aplicador do programa com a organização do mate-
rial pedagógico e metodológico aplicado nas escolas 
e demais ações do TJC nas diversas regiões. 

13) Os juízes devem ser incentivados a participarem 
do Programa TJC, que é programa da ANAMATRA, co-
ordenado pela Comissão Nacional do TJC e aplicado 
e coordenado regionalmente pelas AMATRAS, 

14) A participação do juiz no Programa TJC, num 
momento em que muitas prerrogativas são aviltadas, 
é motivo de revigoramento e alegria, quando, além 
do exercício da sua jurisdição e sem prejuízo da defesa 
associativa dos seus direitos, atua como agente trans-
formador da sociedade, integrando sua condição de 
juiz-cidadão com a de cidadão-juiz. 

15) Aprovada por aclamação a realização do IX En-
contro do TJC em Vitória- ES nas datas de 13 e 14 de 
novembro de 2014 e a realização do X Encontro, em 
2015, em Belém do Pará. 

Fortaleza, 29 de novembro de 2013. 

Participantes do  
8º encontro Nacional do Programa  

Trabalho, justiça e cidadania: 
Anamatra e AMATRAS do Rio de Janeiro (1), São Pau-
lo (2 e 15), Bahia (5), Pernambuco (6), Ceará (7), Pará 
(8), Distrito Federal (10), Santa Catarina (12), Mara-

nhão (16), Espírito Santo (17), Goiás (18), Sergipe (20), 
Rio Grande do Norte (21), Piauí (22), Mato Grosso 
(23). AMATRAS sem representantes que enviaram 

relatórios anuais das atividades desenvolvidas, apre-
sentados no Encontro: Rio Grande do Sul (4) e Alago-

as (19).



“Sempre parece impossível até que seja feito”
(Nelson Mandela)

A Diretoria da Anamatra deseja a todos os seus associados, 
parceiros e amigos um feliz Natal. E que 2014 seja de 
renovação, de esperança e de força para seguirmos 
lutando por um mundo mais fraterno para todos. 

Boas festas!


